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DATA: 20 de Setembro de 197 7 
ASSUNTO:POLÍTICA DO GOVERNO BRASILEIRO PARA COM OS "REFUGIADOS" SOB A 

PROTEÇÃO DA ONU. - ALTO COMISSARIADO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA ' REFUGIADOS ACNUR). V 

r ¥ e » I A : C I E 

DIFUSÃO: EXM9 SENHOR MINISTRO DA JUSTIÇA - CI/DPF V) O S ^ O 

DIFUSÃO ANTERIOR: AC/SNI - DSI/MRE - CISA - CENIMAR - SG/CSN 

Esta Divisão transcreve, na integra, a seguinte Informação, proce 
dente do CIE: 

"Após tomar conhecimento de que vários argentinos estavam deixan-
do o BRASIL sob a proteção da ONU, o CIE, como desconhecesse o assunto^ 
enviou para a AC/SNI o PB n9 698-S/102-A6, de 09 Ago 77, s o l i c i t a n d o 1 

dados sobre a " P o l i t i c a adotada pelo Governo Federal para a concessão 1 

de vi s t o s de salda a subversivos estrangeiros, reconhecidos como re f u 
giados pela ONU". T a l solicitação visava também d i r i m i r dúvidas, surgi, 
das em alguns comandos integrantes do SISSEGIN (Sistema de Segurança 1 

Interna). 
Pelo Telex n9 017/20/AC/77 de 22 Ago 77, da AC/SNI, o CIE f o i so 

l i c i t a d o e enviou um representante para p a r t i c i p a r de Reunião r e a l i z a 
da no MRE, em 2 4 Ago 77, quando foram expostos aspectos relacionados 1 

com o assunto em pauta. Participaram da Reunião, representantes do MRE, 
MJ, SNI, CSN, CENIMAR, CISA e CIE. 

Sintetizando o conteúdo dos documentos distribuídos, bem como os 
assuntos abordados na Reunião, pode-se considerar a existência do se -
guintes quadro geral: 

A p a r t i r de Nov 76 um número crescente de estrangeiros, na gran
de maioria argentinos, procuraram o escritório do Programa das Nações' 
Unidas para o Desenvolvimento - PNUD (Õrgão que nada tem a ver com re
fugiados) , para s o l i c i t a r e m proteção da ONU. A grande maioria dos cases 
tem sido acolhida pelo Alto Comissariado para Refugiados das Nações Uni 
das - ACNUR (este sim /õrgão encarregado de refugiados), que apesar de 
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INFORMAÇÃO N9 881/77/DSI/MJ - Continuação 

de não ter representação no BRASIL, encarregou um de seus funcio
nários (GUY NOEL PRIM), para t r a t a r do assunto sob a cobertura do 
PNUD. 

b. O BRASIL não reconhece oficialmente t a i s pessoas como re 
fugiadas mas, por razões "estritamente políticas e humanitárias", 
aceitou a situação como fato consumado, já que em termos jurídicos 
considera que a Convenção da ONU sobre o Estatuto dos Refugiados' 
de 1951, e seu Protocolo de 1967, não se aplicam aos casos em 1 

c. Ao v i r a tona o problema, f o i constituído um Grupo Infor 
mal para examiná-lo, composto de representantes do MRE, MJ e Se -
cretãrio-Geral do CSN. 

d. As conclusões e sugestões decorrentes dos estudos e con
tatos realizados pelo GSrupo Informal foram aprovadas pelo Governo 
B r a s i l e i r o , salientando-se as seguintes idéias básicas: 

1. "Cabe ao ACNUR r e t i r a r do BRASIL, no mais breve prazo,as 

2. "Caso o número de refugiados venha a aumentar substanci
almente, f i c o u acertado que caberiam outras reuniões entre repre
sentantes do ACNUR e autoridades b r a s i l e i r a s , com v i s t a s ã adoção 
de novas medidas". 

3. "Organização de um fichário completo de todas as pessoas 
que se colocarem sob a proteção do ACNUR, valendo-se de dados que 
o próprio ACNUR consentiu fornecer". 

4. "A avaliação do Grupo Informal é de que a situação requar 
e s t r e i t o acompanhamento e rigorosa vigilância, de modo a e v i t a r 1 

que ganhe repercussão p o l i t i c a e jornalística, nacional e interna 
c i o n a l desfavoráveis. O reconhecimento da natureza p o l i t i c a do ' 
problema se sobrepõe ã aplicação automática de qualquer forma de 
determinismo jurídico". 

5. "Ê ainda avaliação do Grupo Informal que a tolerância e 
boa-vontade não são inesgotáveis e podem encontrar proximamente 1 

os seus l i m i t e s " . 
6. "Sobre eles podemos exercer um grau razoável de controle 

e fiscalização que poderia ser aumentado, incidindo sobre aqueles 
que representassem uma margem maior de r i s c o " . 

questão. 

pessoas âs quais tenha dado proteção". 

segue 



dispersão dos interessados e a que, no futuro, os que estivessem 
no BRASIL evitassem contatos formais com as repartições das Na -
ções Unidas no BRASIL, mantendo-se em clandestinidade". 

8. A atual l i n h a de ação adotada baseia-se na "condução po 
lítica e não apenas estritamente jurídica - do tema, assentada 1 

em duas premissas, maiores: a) a de exercer o máximo de pressão 1 

para a partida dos indivíduos em questão, e b) a de exercer o má 
ximo de vigilância durante a permanência no BRASIL". 

Sem entrar no mérito do problema, já que seu representante 
partic i p o u da Reunião do Grupo Informal apenas como observador , 
este Centro julga oportuno que sejam f e i t a s algumas considerações 
a respeito: 

a. Como até o presente, o Governo B r a s i l e i r o vale-se exclu 
sivamente de dados fornecidos pelo ACNUR, sem ao menos saber on
de se encontram os "refugiados" e se são realmente as pessoas re 
lacionadas, torna-se quase impossível que exerça qualquer t i p o 1 

de controle ou fiscalização. 
b. A f a l t a de controle e fiscalização permite aos "refugia 

dos" completa liberdade de locomoção, facultando-lhes o exercício 
de atividades subversivas contra o BRASIL ou seus países de o r i 
gem. 

c. Como não foram estipulados prazos e, tendo em v i s t a o 
crescente aumento de solicitações ao ACNUR, bem como a demora em 
abandonar o Pais, observa-se que o número de "refugiados" cresce 
progressiva e acumulativamente, com todas as implicações negati
vas decorrentes. 

d. 0 número crescente de "refugiados", tende a ganhar, mais 
cedo ou mais tarde, repercussão p o l i t i c a e jornalística. O MCI , 
p r i n c i p a l beneficiado com a situação atual, poderá de acordo COltl1 

seus interesses, mudar a atitude de silêncio para de ho s t i l i d a d e ' 
plena, explorando i n c l u s i v e hipotéticas demonstrações de fraqueza 
do Governo B r a s i l e i r o , com ênfase para a indiferença ou desrespei 
to a nossos princípios jurídicos pela ONU. 

segue 
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No interesse da Segurança Interna e, tendo em v i s t a que as me 
didas adotadas, ao contrário do desejável, só incentivaram o reco
nhecimento de "refugiados" pela ONU, tornando o BRASIL uma espécie 
de "ponte" para isubversivos sulamericanos atingirem outros países, 
este Centro acredita na necessidade de serem adotadas algumas provi 
dências mais objetivas e rigorosas, que venham a d i f i c u l t a r e de -
sestimular a ação do ACNUR. Assim sendo, o Governo B r a s i l e i r o pode 
r i a adotar algumas ou a totalidade das medidas abaixo relacionadas: 

a. Só t o l e r a r i a a presença de "refugiados" no BRASIL, desde * 
que o ACNUR, ao colocá-los sob sua proteção: 

1) Fornecesse os endereços onde, ás expensas da ONU, fi c a r i a m 
confinados. Com v i s t a s a maior f a c i l i d a d e de fiscalização e contro 
l e , melhor s e r i a ainda que ficassem reunidos em um único l o c a l . 

2) Fizesse com que se apresentassem, em 24 horas, ao DPF para 
serem fichados. Cada fic h a conteria os dados de qualificação; i n d i 
vidual datiloscópica; f o t o g r a f i a s (frente e p e r f i l ) ; data, l o c a l e 
meio de transporte u t i l i z a d o para a entrada no BRASIL, e t c. 

3) Providenciasse a salda do Pais dentro de 30 dias, no máxi
mo, sob pena de deportação sumária. 

4) Zelasse para que não exercessem qualquer t i p o de atividade 
p o l i t i c a contra o BRASIL ou seus países de origem, sob pena de de
portação imediata. 

b. Por outro lado, o Governo B r a s i l e i r o : 
1) Não a c e i t a r i a a presença de "refugiados" que entrassem no 

Pais com nomes e documentos f a l s o s . 
2) Por meio dos Órgãos de Segurança, acompanharia suas a t i v i 

dades, p r o v i d e n c i a r i a para que não abandonassem o l o c a l de confina 
mento, f i s c a l i z a r i a suas bagagens quando abandonassem o Pais, entre 
possíveis medidas de controle. 

3) Determinaria que os contatos do ACNUR fossem f e i t o s exclu
sivamente com o Ministério das Relações Exteriores, face ao caráter 
p o l i t i c o e não jurídico do problema. 

4) C r i a r i a oficialmente um Grupo de Trabalho para reexaminar' 
o assunto, acrescentando ao Grupo Informal representantes dos cen
tros de Informações das Forças Singulares, ligados aos problemas ' 
da Segurança Interna. 

C O l i r t O E N C E A L segue 



c. Finalmente, caso o Governo decidisse não mais t o l e r a r a 
presença de "refugiados" no País, s e r i a estipulada uma data, a 
p a r t i r da qual o ACNUR f i c a r i a impedido de exercer suas atividades 
no BRASIL, em consonância com os aspectos jurídicos em vigor. 

F IRREVERSIVE» 
A REVOÍ.UÇAO UE b m O C R A C I A NO 
£ CONSOLIDARA A D E M O C R A C I A 
BRASIL 

0 DESTINATÁRIO É RESPONSÁVEL PELA 
MANUTENÇÃO DO SIGILO DESTE DOCU
MENTO (ART. 12 - DEC. N.° 79.CS9/77 
REGULAÍ/.í NIO FARA SALVAGUARDA CE 
ASSUNTOS SiGICSCS.) 



B R A S Í L I A - D.F.-
CONSULTORIA JURlDIA 
S E C R E T O 

Senhor M i n i s t r o : 

Para o conhecimento de V. Exa., em 
anexo a nota da Dra. THEREZA HELENA SOUZA DE MIRANDA LIMA, 
relatando a reunião de 24.08.77, no Itamarati , sobre o pro 
blema dos refugiados. 

Tomo a liberdade de anotar que â  
quela reunião se r e v e s t i u de caráter e s p e c i a l , por força 
da p a r t i c i paçãoj, pel a primeira vez, de representantes dos 
Ministérios M i l i t a r e s . 

Nesta oportunidade, estou enviando 
cópia destes documentos ao Senhor S e c r e t a r i o - G e r a l . 

Brasília, 29 de agosto de 1 977. 

RONALDO REBELLO DE- BRITTO POLETTI 
Consultor Jurídico 

* 
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B R A S I L I A - D.F.' 
CONSULTORIA JURIDIA 
S E C R E T O 

Senhor M i n i s t r o : 

Para o conhecimento de V. Exa., em 
anexo a nota da Dra. THEREZA HELENA SOUZA DE MIRANDA LIMA, 
relatando a reunião de 24.08.77, no Itamarati , sobre o pro 
blema dos refugiados. 

Tomo a liberdade de anotar que ji 
quela reunião se r e v e s t i u de caráter e s p e c i a l , por força 
da p a r t i c i pação^ pel a primeira vez, de representantes dos 
Ministérios M i l i t a r e s . 

Nesta oportunidade, estou enviando 
copia destes documentos ao Senhor S e c r e t a r i o - G e r a l . 

Brasília, 29 de agosto de 1 977. 

RONALDO REBELLO DE' BRITTO POLETTI 
Consultor Jurídico 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

N O T A 

B R A S I L I A , D.F. 

SECRETO 

S e n h o r C o n s u l t o r : 

Vimos t r a z e r - l h e breve r e l a t o sobre a 
reunião r e a l i z a d a , ontem, 24 de agosto de 1977, no Ministério 
das Relações E x t e r i o r e s , a qual estivemos presentes, nos e o 
Dr. Ernany Souto, D i r e t o r da Divisão de Registro de Jurispruderi 
c i a e Doutrina desta C o n s u l t o r i a . 

Ao encontro, d i r i g i d o pelo Sr.MINISTRO 
MARCOS CASTRIOTO DE AZAMBUJA, compareceram representantes dos 
Ministérios do Exército, Marinha, Aeronáutica, Relações Exte -
r i o r e s , do Conselho de Segurança Nacional e do Serviço Nacio
nal de Informações, alem de nos outros desta S e c r e t a r i a de Es
tado . 

0 assunto posto em debate f o i o proble_ 
ma da permanência, no PaTs, de cidadãos - em sua maioria argeji 
t i n o s - que adentraram nosso território como simples t u r i s t a s 
e, alguns d e l e s , clandestinamente; t a l matéria já vinha sendo 
objeto de estudo acurado, por parte de grupo composto de repre 
sentantes do Itamaraty, CSN, SNI e deste Ministério, do qual 
p a r t i c i p a Vossa Senhoria. 

No i n i c i o da reunião, f o i traçado, pe
lo M i n i s t r o Marcos Azambuja, o panorama da situação - proble
ma, havendo sido ressaltados os seguintes pontos: o difícil 
controle das f r o n t e i r a s b r a s i l e i r a s ; a atuação do ACNUR e do 
PNUD, junto aos quais a g i r i a , na parte l e g a l , o Departamento Fe 
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S E R V I Ç O P U B L I C O F E D E R A L 

deral de Justiça - MJ; a tendência ao aumento do f l u x o de c i d a 
dãos de países limítrofes, mormente argentinos; a conveniência' 
em atender, o Governo b r a s i l e i r o , aos apelos da ONU, quanto a 
não deportação de t a i s pessoas, em es p e c i a l no tangente a não 
devolvê-los a seus países de origem; a necessidade de se manter 
secreta a matéria em t e l a ; o amparo que o CLERO e instituições 
a êle li g a d a s - como a CARITAS - tem oferecido e prestado aos 
cidadãos que buscam refúgio no B r a s i l ; a d i f i c u l d a d e do contro
l e , pelas autoridades b r a s i l e i r a s (Divisão de Polícia Marítima, 
Aérea e de F r o n t e i r a s ) , da chegada das pessoas em questão; a 
conveniência de ser mantido o v i n c u l o hoje e x i s t e n t e com a 
ACNUR, p o i s , na maioria das vezes, obtem-se a notTcia de e s t a 
rem, em solo n a c i o n a l , os e s t r a n g e i r o s , através daquele A l t o 
Comissariado, no momento em que seus funcionários sobre eles 
vem desenvolver gestões junto ao M.R.E.; a p o s s i b i l i d a d e - algi[ 
mas vezes j a concretizada - de r e t i r a r , o ACNUR, do B r a s i l , em 
curto prazo, pessoas consideradas nocivas ou perigosas a Segu
rança Nacional; o r i s c o de a indulgência b r a s i l e i r a ensejar , 
t a l v e z , um encorajamento e consequente aumento da corrente i m i 
gratória; os inconvenientes de se obr i g a r os cidadãos em foco 
a se manterem, enquanto no P a i s , em certa área pré-fixada. 

Durante a reunião, va r i a s colocações foram 
f e i t a s sobre: 

p l a u s i b i l i d a d e de se l i m i t a r a permanência 
das pessoas em questão aos 90 dias l e g a i s 
(ate agora, admite-se o prazo de prorroga
ção, i s t o é, mais 90 dias e t o l e r a - s e se 
estenda, a estada, por mais 45 d i a s , seguji 
do o Itamaraty); 

a posição do governo b r a s i l e i r o , hoje,fren_ 
te ao problema em debate: a c e i t a êle a 
classificação de refugiado, quanto aquelas 
pessoas? Estará o B r a s i l se envolvendo na 
situação a ponto de tornar ãrdua uma even
tual e fu t u r a mudança de critério? 



- a situação do B r a s i l no concernente as Con
venções In t e r n a c i o n a i s sobre refugiados e 
as Resoluções da ONU a eles aplicáveis; 

- o r i s c o que a situação em exame pode acarre 
t a r para a Segurança Nacional, v i s t o que os 
estrangeiros em comento, munidos do " v i s t o " 
de t u r i s t a - - ou não - se deslocam a vonta
de e, na verdade, não estão sob e f e t i v o 
c o n t r o l e ; 

- Q r e s p a l d o s u b s t a n c i a l que as pessoas em 
questão recebem do CLERO, mormente dos Se
nhores Cardeais D. E v a r i s t o Arns e D. Eugê
n i o S a l l e s ; 

- a p o s s i b i l i d a d e de se obter, d o ACNUR,dados 
mais concretos e detalhados sobre t a i s pes
soas, i n c l u s i v e sobre suas eventuais mudan
ças de residência no território do B r a s i l , 
e o n ú m e r o de suas c a r t e i r a s de identidade; 

- o perigo de n ã o possuírem, as autoridades na 
c i o n a i s , um controle satisfatório dos pas
sos daqueles cidadãos e s t r a n g e i r o s , caso 
venfia a ocorrer um i n c i d e n t e que vitime ou 
cause d a n o pessoal a um deles ; 

- que espécie de prova temos de serem, eles , 
realmente, as pessoas com cujo nome se apre 
sentam ao ACNUR? 

- o fato de e x i s t i r e m , entre os que nesta s i 
tuação se encontram, alguns a t i v i s t a s do 
terrorismo organizado; 



- a imprecisão dos dados colocados, pelo ACNUR, 
a disposição das autoridades. 

Postos t a i s pontos julgados r e l e v a n t e s , pelos d i 
versos componentes do Grupo, os representantes do M.R.E. teceram, 
sobre e l e s , considerações, t a i s como: . 

a p o s s i b i l i d a d e , grande, de f o r t e s pressõesr, 
internas e externas, caso o B r a s i l não acedes 
se ao apelo do ACNUR, apesar de nao esta r , b» 

nosso Governo jungido a acolher t a l apelo , 
vez que só nos obrigamos a receber refugiados 
europeus ; 

ã" relação entre t a i s pessoas e o ACNUR, e es
tranho o Bra,sil e o ato do A l t o Comissariado' 
que lhes confere o " s t a t u s " de r e f u g i ado i 
u n i l a t e r a l ; 

caso se estabeleça o prazo não prorrogável(sÕ 
9Q d i a s l para sua permanência em nosso t e r r i 
tório, difícil será, ao ACNUR, r e s o l v e r as sj_ 
tuações i n d i v i d u a i s em t a l l i m i t e de tempo; 

Q não envolvimento do Governo b r a s i l e i r o com uffis*' 
a sttuaçao, ate agora; na verdade, ele apenas 11 ^ t/ 
considera, aquelas pessoas como e_m t r a n s i t o e 
t o l e r a sua permanência no P a i s , enquanto du- y 

ram as gestões do ACNUR; 
0 

a r e s s a l v a f e i t a , pelo B r a s i l , quando se tor-
nou s i gnatário_ do Protocol o sobre o ^ E ^ s ^ t u t o ^ > ' 
dos Refugiados, em 1972, pela qual sÕ se obri 

\ 



- gou a receber refugiados europeus; 

- a necessidade, r e a l , de se exercer um con-
l • • . . . . . . 

t r o l e mais completo sobre as pessoas em 
questão, durante sua permanência no PaTs , 
a qual se contrapõe, t o d a v i a , a consequên
c i a de se tornar o Governo apontavel como 
partícipe de eventuais incidentes ou aciden 
tes que envolvam aqueles cidadãos; 

a p o s s i b i l i d a d e do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
desenvolver gestões, junto ao ACNUR, no /^o 
sentido desse órgão da ONU e f e t i v a r , ele 
próprio, r e l a t i v o c o n trole das pessoas sob 
sua proteção, a fim de que, quando s o l i c i 
tadas lhe fossem informações sobre elas , 
e s t i v e s s e apto a. fornecê-las as autoridades 
b r a s i l e i r a s ; 

serem em numero reduzido os indivíduos reaj_ 
mente classificáveis como m i l i t a n t e s da 
subversão, dentre os constantes da l i s t a -
gem em poder das autoridades; 

-1 

o pronto atendimento, por parte do ACNUR, 
dos pedidos do B r a s i l no sentido de serem ;} 
retirados de seu território, em curto pra- 1/1 
zo, aqueles considerados perigosos para a 
Segurança Nacional. 

Durante a reunião, vieram 5 b a i l a , ainda: a conve
niência de se obter, em próximo encontro, a presença do Dr. Dire 
t o r do DFJ-MJ e a obtenção, por parte dos serviços de segurança 
b r a s i l e i r o s , de dados sobre as pessoas em t e l a , f o r n e c i d o s , j_a , 
em alguns casos, pela-s autoridades competentes das riações das 
quais elas se originam. . « 

/ 



Estas, Senhor Consultor, as p r i n c i p a i s idéias 
t r a z i d a s , ao Grupo e pelo Grupo, no curso do encontro do qual' 
ora cuidamos. 

Ao f i n a l , restou estabelecido que os represejn 
tantes dos Órgãos encarregados da Segurança Nacional - a l i pre
sentes - elaborariam texto-proposta, a conter medidas adicionais 
de segurança a serem, no f u t u r o , adotadas, texto este cujo exa
me, pelo Grupo, dever-se-á e f e t i v a r , brevemente. 

Brasília, 25 de agosto de 1977 

a 
THEREZA HELENA MIRANDA LIMA 
Di r e t o r a da Divisão de Pare 

ceres e Estudos 

OBS: foram entregues, pelo M.R.E, ao propósito, as 
informações e a relação de nomes que, a esta 
Nota, seguem acostadas. 



DR. POLETTI 

OBSERVAÇÕES: 

a) 0 M.R.E. crê esta r o B r a s i l na posição de não envolvido na s i -
tuação-problema; en t r e t a n t o , nos textos entregues ao Grupo 
(24/8/77), vê-se que as autoridades (M.R.E. e M.J.) são n o t i f i _ 
cadas cada vez que o ACNUR concede o " s t a t u s " de ref u g i ado e 
cada vez que uma das pessoas em questão deixa o território bra 
s i l e i r o ; 

b) A informação do M.R.E. d i z que o ACNUR deve r e t i r a r , t a i s pes-< 
soas, do País, antes de esgotado o prazo l e g a l e s t ipulado aos $ /q 
t u r i s t a s (90d+90d); n a listagem que nos f o i f o r n e c i d a , ha mui - tf/P' 
tos deles com o prazo esgotado; 

c) o M.R.E. afirma que as "rejeições" pela ACNUR sjí terão suas r a 
zões expostas ao Governo b r a s i l e i r o quando, a critério do 
ACNUR, a permanência dos " r e j e i t a d o s " f o r perigosa a Segurança 
Nacional do B r a s i l ; 

d) o M.R.E. a r r o l a , dentre as medidas j a tomadas ( f l s 4 / 5 ) 

? - organização de fichário completo sobre as 
pessoas em questão; (?) 

- " e s t r e i t a coordenação entre o M.R.E. e o 
Min, da Justiça, de modo a p e r m i t i r um 
melhor c o n t r o l e de_ cada caso específ i co; 

- coordenação entre o DFJ e o PNUD, no Rio, 
para s u p e r v i s i o n a r a_ permanência no Brasil 
dos interessados e a c e l e r a r os tramites 
necessários ã p a r t i d a deles; 

e) o segundo documento, oriundo do MRE ( f l s . 7 / 8 ) , faz referência a 



mo dei o sugerido pelo Ministério da, J irs-tlça (modelo de ficha, vn. 
d i v i d u a l , supomos); t o d a v i a , o Dr. F e r r e i r a nos disse que não 

f ) há, na listagem entregue a exame, 5 pessoas " r e j e i t a d a s " pelo 
ACNUR, chi]enas; algumas entraram aqui ha muito tempo (22/11/75 
28/02/76, 11/1 Q/76, etc) Por que? 

g) na relação? dentre os "aprovados" pelo CNUR, alguns saíram do 
B r a s i l rapidamente, mas, outros, não, por exemplo (nome e data 
de entrada): 

Dante Omar Aberlim - 31/10/76 
Hugo Alberto Cornejo - 30/11/76 
Suan E m i l i o Polanco - 14/12/76 
Regina D.C-G. Meza - ll/Q4/7_6 
Rino Armando Bravo - 7/Q9/76 

Outros;, como Vicente Fernando Medina (8/12/76 ) 

e x i s t i r i a m t a i s " f i c h a s 

ainda não foram aprovados ou r e j e i t a d o s . 
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• INFORMAÇgQ 

Situação de e s t r a n g e i r o s no 
B r a s i l sob a proteção do 
A l t o Comissariado das Na
ções Unidas p a r a Refugiados. 

A p a r t i r de f i n s do ano passado um nu
mero c r e s c e n t e de indivíduos, na m a i o r i a dos casos acompa 
nhados de mulher e f i l h o s menores e na sua quase t o t a l i d a " 
de de n a c i o n a l i d a d e a r g e n t i n a , entraram em território b r a 
s i l e i r o valendo-se das f a c i l i d a d e s do intercambio turísti 
co de f r o n t e i r a , ou de maneira i r r e g u l a r , por temerem por 
suas v i d a s ou segurança p e s s o a l em seu p a i s de origem. 
Alguns já têm f i l h o s n a s c i d o s _ n o _ B r a s i l . Algumas dessas 
pessoas ( v i d e relação anexa), ao chegarem ao B r a s i l , p r o 
curaram no R i o de J a n e i r o o Escritório do Programa das Na 
ções Unidas p a r a o Desenvolvimento (FNUD) t a fir a de obte r 
o reconhecimento p e l o A l t o Comissariado das Nações Unidas 
p a r a Refugiados - ACNUR (de cujo Comitê Exe c u t i v o o B r a 
s i l é membro) do s t a t u s de r e f u g i a d o . 
2. Conforme a praxe do ACNUR, os pedidos 
sao examinados i n d i v i d u a l m e n t e . Una vez concluído o p r o 
cesso, o Escritório do FNUD em Brasília tem comunicado ao 
Xtamaraty a decisão do A l t o Comissariado, a qual tem merç 
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merecido consideração do Governo b r a s i l e i r o por razoes de 
ordem e s t r i t a m e n t e política e humanitária, uma vez que a 
Convenção sobre o E s t a t u t o dos Refugiados, em 1951, e o 
seu P r o t o c o l o , de 1967, não se aplicam aos casos em ques
tão. Com e f e i t o , o B r a s i l , por ocasião da ratificação da 
Convenção, e s p e c i f i c o u qiie o termo _|*refugiado" se a p l i c a 
r i a apenas às pessoas perseguidas em decorrência de "acon 
tecimentos o c o r r i d o s antes de l 2 de j a n e i r o de 1951 na Eu 
ropa", conforme l h e f a c u l t a o parágrafo 1 da seção B do 
a r t i g o p r i m e i r o da Convenção. 
3. Desde que o Escritório do PNUD começou 
a comunicar qoltamaraty os casos de seu conhecimento, o 
assunto vem sendo examinado por um grupo i n f o r m a l , compôs, 
to de representantes dos Ministérios das Relações E x t e r i o 
r e s e da Justiça, do Serviço N a c i o n a l de Informações e da 
S e c r e t a r i a - G e r a l do Conselho de Segurança N a c i o n a l . Cada 
notificação de reconhecimento do s t a t u s de r e f u g i a d o sob 
a proteção do A l t o Comissário tem s i d o imediatamente comu 
nic a d a p e l o Itamaraty ao Ministério da Justiça. Acordou 
o grvipo em que a situação merecia cuidad<£ e s p e c i a l , e que 
se l h e d e v e r i a dar uma solução p r o n t a e e f e i t v a . 
4. E27i reuniões com representantes do A l t o 
Comissário, Príncipe Sadruddin Aga JChan, f i c a r a m e s c l a r e 
c i d o s os seguintes pontos: 

a) 0 B r a s i l não tem compromisso jurídi
co que o obrigue a acat a r a proteção concedida p e l o 
ACNUR; 

b) o f a t o de não haver s i d o tomada quaJL 

ífí 



No. ' 

Índice : 

Em de 19 

- 3 -

qualquer ação quanto às pessoas que já se encontrara em 
situação i r r e g u l a r no'Pais r e v e l a boa-vontade, compreensão 
e espírito humanitário do Governo b r a s i l e i r o , que devem 
ser reconhecidos; 

e) cabe ao ACHUR r e t i r a r do B r a s i l , no_ 
mais breve prazo, as pessoas às quais tenha dado proteção 
antes de se esgotarem seus prazos de permanência como t u -
r i s t a s , p a r a o que esperamos o empenho d i r e t o do A l t o Co-

d) o B r a s i l e s t a va envidando os seus tf a 
missárioí 

maiores esforços no s e n t i d o de cooperar com o ACHUR pa r a 
s o l u c i o n a r a situação que se c r i o u ; esperávamos, por ou
t r o l a d o , todas e quaisquer providências do ACNUR para que 
fosse r e s o l v i d o um problema de f a c t o r c u j a r e s p o n s a b i l i d a 
de p r i n c i p a l e r a do próprio A l t o Comissariado; 

e) não i n t e r e s s a ao B r a s i l p a r t i c i p a r 
do processo de seleção dos r e f u g i a d o s ; 

f ) o ACNUR p o d e r i a , em situações excep-
c i o n a i s e a pedido do Governo b r a s i l e i r o , conseguir a r e 
moção, em prazo extremamente c u r t o se necessário, de r e f u 
giados c u j a permanência no território n a c i o n a l se t o r n a s 
se indesejável; 

g) o ACNUR procurará o Governo b r a s i l e i , 
r o , quando f o r o caso, para informá-lo sobre as razões qud; 
o levaram, a r e c u s a r o reconhecimento do s t a t u s de r e f u g i a 
do. As informações sobre as pessoas que tiv e r e m s i d o r e 
j e i t a d a s serão f o r n e c i d a s p e l o AClíUR em caráter c o n f i d e n -

R.E. 

E X P . 

10 fit 

0 * 

S 
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c o n f i d e n c i a l . P i c o u acertado, também,Vque este t i p o de 
informação _s6 será f o r n e c i d o p e l o ACNUü quando, a crité
r i o , do mesmo, a permanência em território n a c i o a n l das pes 
soas r e j e i t a d a s c o n s t i t u i r um r i s c o óbvio à segurança i n 
t e r n a ; 

h) o ACHUR fornecerá, com c e r t a antece
dência, a data de saída dos r e f u g i a d o s , a f i m de que, c a 
so necessário, as autoridades b r a s i l e i r a s diretamente afe. 
tas possam tomar providências cabíveis; 

i ) caso o número de re f u g i a d o s venha a 
aumentar subs t a n c i a l m e n t e , f i c o u acertado que caberiam 
outras reuniões entre os representantes do. A l t o Comissari
ado das Nações Unidas p a r a os Refugiados e as autoridades 
b r a s i l e i r a s com v i s t a s à adoção de novas medidas. 
5. No plano i n t e r n o foram tomadas as seguin 
tes providências: 

a) organização de um fichário(?)completo 
de todas as pessoas que se colocaram sob a proteção do Ajl 

t o Comissário, valendo-se de dados que o próprio ACNUR 
con s e n t i u f o r n e c e r ; 

b) e s t r e i t a coordenação entre o Mjnisté 
r i o da Justiaç e o Ministério das Relações E x t e r i o r e s , de 
modo a p e r m i t i r um melhor c o n t r o l e de cada caso específi
co; 

c) coordenação entre o Departamento Fe
d e r a l de Justiça e o Escritório do PNUD. no Rio- de Janei, 
r o , p a r a s u p e r v i s i o n a r a permanência no B r a s i l dos i n t e r e 
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i n t e r e s s a d o s e a c e l e r a r os tr a m i t e s de sua p a r t i d a , em 
caráter temporário ou d e f i n i t i v o , para outros países. 
6. A avaliação do Grupo i n f o r m a l é de que 
a situação requer e s t r e i t o acompanhamento e r i g o r o s a v i g i . 
lância, de modo a e v i t a r que ganhe repercussão política e 
jornalística, n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l desfavoráveis. O 
reconhecimento da natureza p o l i t i c a do problema se sobre
põe à aplicação automática de qualquer forma de determinij; 
mo .jurídico. 
7. E ainda avaliação do Grupo i n f o r m a l que 
a tolerância e boa-vontade não são inesgotáveis e podem 
encontrar proximamente os seus l i m i t e s . 
8. Caberiam, f i n a l m e n t e , c e r t a s observações 
de caráter g e r a l : 

a) os indivíduos sob a proteção do 
ACNUR são uma pequena m i n o r i a dos numerosos e s t r a n g e i r o s 
em situação i r r e g u l a r no país; 

b) sobre eles-podemos exercer um grau 
razoável de c o n t r o l e e fiscalização que p o d e r i a s e r aumen 
tado, i n c i d i n d o sobre aqueles que representassem uma mar
gem maior de r i s c o ; 

c) embora l e n t o s , os trâmites pa r a sua 
p a r t i d a prosseguem; 

d) uma ação r i g o r o s a de deportação s u 
mária, além de l e y a r a uma i n t e n s a exploração i n t e r n a e 
i n t e r n a c i o n a l , p o d e r i a causar dispersão dos i n t e r e s s a d o s 
e a que, no f u t u r o , os que estivessem no B r a s i l evitassem 

< 
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contatos formais com as repartições das Nações Unidas no 
B r a s i l , mantendo-se em c l a n d e s t i n i d a d e . 
9. Essas considerações sugerem, por enquan 
t o , que a ação mais apta a resguardar a segurança i n t e r n a 
e e v i t a r a-.exploração política e publicitária do assunto 
s e r i a aquela que p e r m i t i s s e a condução p o l i t i c a - e não 
apenas e s t r i t a m e n t e jurídica - do tema, assentada em duas 
premissas maiores: a) a de exercer o máximo de pressão pa. 
r a a p a r t i d a dos indivíduos em questão, e b) a de exercer 
o máximo de vigilância durante sua permanência no B r a s i l . 
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índice: ACNUR. Refugiados l a t i n o - a m e r i c a n o s . 
Procedimento i n t e r n o . 

< 

O Senhor Guy Noel Prim, funcionário do 
ACNUR, encontra-se no Rio de Ja n e i r o para t r a b a l h a r por 
t r e s meses junto ao Escritório do Programa das Nações Uni 
das para o Desenvolvimento com v i s t a s a a c e l e r a r os trâ
mites de p a r t i d a das pessoas com s t a t u s de "r e f u g i a d o " 
reconhecido pelo A l t o Comissariado das Nações Unidas para 
os Refugiados. 

2. 0 processo de reconhecimento e saída 
do território n a c i o n a l dos "r e f u g i a d o s " vem obedecendo 
às s e g u i n t e s etapas: 

a) um c e r t o número de pessoas, em sua 
m a i o r i a de n a c i o n a l i d a d e a r g e n t i n a , ingressam no territó 
r i o n a c i o n a l com v i s t o de t u r i s t a ou i l e g a l m e n t e . Em são 
Paulo ou no Rio' de J a n e i r o , procuram de motu próprio ou 

,è 

através da intermediação de cer t o s grupos l i g a d o s à Igre 
j a ( C a r i t a s , Comissão de Justiça e Paz ), os Escritórios 
do PNUD com v i s t a s a ob t e r o reconhecimento do s t a t u s 
de " r e f u g i a d o " pelo ACNUR. 

b) 0 Senhor Prim encaminha a Genebra 
( sede do ACNUR ) o"dossier" de cada um dos p o s t u l a n t e s . 

c) A decisão alcançada em Genebra ( r e 
jeição ou acolhimento do pedido ) é comunicada pelo PNUD-
Brasília ao Ministério das Relações E x t e r i o r e s que r e t r a n 
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r e t r a n s m i t e a informação ao Ministério da Justiça. O Se-
nhor Prim fornece, também, ao DJF, dado> básico^ sobre cada 
um dos "r e f u g i a d o s " , conforme modelo sugerido pelo M i n i s 
tério da Justiça. 

'd) o Senhor Prim g e s t i o n a , a s e g u i r , 
junto a d i v e r s o s Consulados no Rio e em são Paulo com v i s 
tas a conseguir um des t i n o f i n a l para aquelas pessoas com 
s t a t u s reconhecido. 

e) O Representante do ACNTJR o f i c i a ao 
Departamento de Justiça F e d e r a l ( Doutor Paulo Emílio 
Queirós Barcelos ) s o l i c i t a n d o v i s t o de saída nos documen 
tos ( " l a i s s e z - p a s s e r " ) , e m i t i d o s • p e l o Consulado do país 
de d e s t i n o em f a v o r do " r e f u g i a d o " . 

f ) O DJF s o l i c i t a a concessão do v i s t o 
de saída à De l e g a c i a da Polícia Marítima, Aérea e de Fron 
t e i r a s do DPF. 

g) A última etapa c o n s i s t e em comunica
ção do PNUD-Brasília ao Ministério das Relações E x t e r i o r e 
informando a data de saída e de s t i n o f i n a l dos re f u g i a d o s 
O Itamaraty- dâ ciência da informação ao Ministério da Jus 
tiça, 



* -

DATA DE 
ENTRADA 
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A n t o n i o Plácido Bazan—(ARG) 
--ar ía~d e 1—C ar rr.en—Po s s e — (-ARG) 
J u a n— C a r 1 os -S-t a gnar o - ( ARG ) 
R a u l Oscar E. Camano (ARG)^ 
L u i s D a r i o - R i v e r o (ARG) • 
ümstor V o r d i n o l l i 
Maaxa ^c-r°c?. CtfljisAaaxfcijx de 
B j z e Huett (ARG) 
"vi;;-;ca Q a A a a t o ^ (-ARG.) 
I E r b e r t o L j f f s c h i t z (ARG) 
A r t u r o Cesar "He-toan—(-ARG-)-
J o r g e L u i s - T e s o r i e r o -(ARG) 
Ricardo-I»aidieh (ARG) . 

S á M & r c o Raul i y w g o (ARG) 
V a l c a i í n -Eug cr. io-Gon zâ 1 ez- -(ARG) 
Dante 0 ; T 1ar Oòerlin ( A R G ) ^ 

P r a n e i £ co J a v i e r Gç-.es CARO) 

: U.-:-.f_. Reno Varola-URG-) 
J o r g e Eduardo S a p i a (ARG)^ 
P-r-i-n ã-nco-Eml-l-io Ca;:-,arota~CARG) 
E.-dr Aic-er-co T"gis (ARG) 
H o x a c i o L u i s -Sa^faKftQ—(-ARG) 
C a n t a l i o i o - V . . - T 0 1 1 G a r c i a (URU) 
C a r l o s A l b e r t o K a r a c o g o s i a n (ARG) 
L ' i s o l a s Ungurcany (~'T-:) 

J u l i i n G a r o t a -4RÍM) 
: z r j - p i o S - i r , z i ( r™~) 
Hugo A l b e r t o C o r n e j o (ARG) • 
—. «. z • o—'aniG -L '-:as=-5̂ -a 

Aprovado / 

Aprovado 7 

Aprovado> 
Aprovado/ 

Aprovado/ 
Aprovado, 
Aprovado, 
Aprovado, 
Aprovado/ 
Aprovado -
Aprovado-' 
Aprovado, 
Aprovado/ 
Aprovado/ 
Aprovado-
Ai>r ovado' 
Aprovado' 
Aprovado' 
Aprovado, 
Aprovado' 
Aprovado-

03/11/77 (tf 

27/11/76 

Desconhecida 
16/01/77 
12/01/77 
04/09/76 

30/09/76 

17/11/76 

25/07/76 

I6/12/76 

16/l2/76 

I6/12/76 

24/12/76 

1 6 / l 2/76 

I8/12/76 • 

3L/10/Í76J 

20/l2/76 

OL/oi/77 

29/07/76 

29/12/76 

03/01/77 

27/01/77 

I6/01/77 

29/12/76 

I4/OL/77 

09/0l/77 

Março 197 

10/07/77 
21/8/77 

17/11/76 

0 2/oi/ 7 7 

17/01/77 

01/02/77 

25/01/77 

2 5/0 L/7 7 

25/01/77 

25/01/77 

03/07/77 

0 3/07/77 

O5/05/7: 

Ol/05/77 

06/07/77 

14/0õ/77 

13/05/77 

OL/05/77 
: - 5 i i o provisório no B r a s i l 05/0c/77 
A s i l o provisório no B r a s i l 05/0C/77 

10/07/77 

A-, Focho ( ^ J ) 

Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 

27/12/76 

3 0 / l l y @ 
17/:0/76 
I O A 2 / 7 6 

O l / 0 5/77 
02/02/77 
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DATA DE 
ENTRADA 

DATA DE 
SAIDA 

Juan Eraíiio Bragado P o l a n c o (CHI)^!- Api^ovado 
J-og-ge A^g^i^ron^o-na---(-ARG) ' 
Fernando - Banamana (ARG) / 

Jor-ge-Aiber4:o Todosca (-ARG-) 
Mar i o C a r l o s Z e j a n (ARG),/; 
Ruben-Carlos-Depaoli--(-ARG) 
Danic-l E m i l i o PicG4n-i-ni-(ARG.) 
Luís F e l i p e Echegaray (ARG)^ 
Aatcia Echegaray ( irmã ) ̂  
C a r l o s F a l a s c h i (ARG) > / 

Aprovado 
D e s i s t i u 

Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Anrovado 
aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 

Aicáya A, ^uglicao-cla-JRoero ,(ARG)' 
Juan C a r l o s P e r r i o l o (ARG) ^ 
Hugo Júlio Lopez (ARG) t ^ . 

.Gé^ios-Aiberto-P-erraro-CARG) ' 
Regina D e l Carmen Godoy Meza ( C H l ) ^ Aprovado 
P a b l o A l b e r t o Boncarevsicy ( A R G ) ^ Aprovado 
D s r . i e l Gerardo' R a v i o l o (ARG) ^ Aprovado 
José L u i s P o n t i (ARG) > 

c r o;-. J o r g e Kakaa>g (ARG) ' 
o-J.jS&,..,Koyân (ARG) -

b e a t r i z 0ylove4o--âe-Cobos—ÇARG) ' 
A;-,gsl Ecuar&o. B e r n a s c o n i (AT?G) 
S e r g i o D a n i e l Negro (ARG)^ 
F r a n c i s c o José V a n n i (ARG)^/ 

Aprovado' 

E l v i r a L a r r a S a t r a c n o ( A R G ) ^ 
C a r l o s A l b e r t o l o l i n a (ARG)<> 
•»^rcela de .~.as - U R G ) . 
•Luis Lanèó—(-ARG)-r 

^ ^ • : ^ - i o A. £ i l v a Venegas ( C K I ) ^ _ 
R i c a r i o I g n a c i o G o m i l a (CKI)^/ . 

/ tr*o E f T i i i e r i a * « * l £ o s (CHI) ' 
^ J ç l 5 d a Cçsta r . o g u g ] ( ? 0 ? Q , 

Aprovado 
• Aprovado 
''Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 

Aprovado 
jI>e"sTs"fiu"| 

' H ^ . e i r a d o ^ 

í V i ^ f z i 

08/10/76 

17/10/76 

17/12/76 

22/12/fzl 
01/02/77 

05/02/77 

12/12476) 

12/12/Í7J 

07/02/77 

16/11/76 

o V o i / 7 7 

o V o i / 7 7 

29/01/77 

l l / 0 4 / O 

I6/02/77 

21/02/77 

21/02/77 

27/02/77 

28/02/77 

28/C2/77 

27/02/77 

IO/03/77 

20/02/77 

22/02/77 

22/02/11 
20/02/77 

21/03/77 

20/CI/77 

21/03/77 

O3/03/77 

Ol/C9/Í74| 

12/0 6/7 7 

12/0 6/7 7 

02/03/77 

12/06/77 

05/02/77 

21/oí/ll 

11/07/77 

03/07/7 

19/cC/r, 
29/C5/7' 

29/07/77 

1 6 / 6 / 7 7 
25/03/7 



KOKE E 1J AC I Oil A L I D A D E STATUS DATA DE 
Eli TRAD A 

DATA DE 
SAIDA 

tf M a r i n a de H6 l(PQR)/ > 
X M a r i a Helena H6 ' 

M a r c e l o L a n g i e r i (ARG.) 
Pedro H e c t o r A l b e r t i (AKG)> 
A l b e r t o - R i c a r d o Burgoa—(-ARG) ' 

/ V i s e n t e Fernando Medina (ARG) ' 
\ IMP— •••a<̂ 'ir.*WI"r.*-|irf«̂  

( C H I ) ^ 
nãos f'Oüdo (CHI) 

P o l a n c o Sanchez E n c h i v e r 
JJUB • «rã» a O 

r i d e S p i n a (ARG)/ 
ír"í>:> Rv.scio (ARS) ^ 

<-> r r i - E n r i q u e Pasc (ARG) 
.H--;, ^-.Tfi-io Qy.dyaga (ARG) / 
C a r l o s G u i l l e r r i o Al'oecnonte (ARS^_ 
Haedo I r i s L a z z a r o (ARG) ̂  
Ju a n C a r l o s E s p i n o z a (CHI) 
Rznd G o n z a l e z Rodriguez ( C H I ) / 

reo P e l l e e r i n i (ARG) ̂ _ 
...... r',.- -7 _ 

j R e j e i t a d o ! 
I R e j e i t a d o ] 

X M a r g a r i d a A. da C o s t a Rogue 1(P0RT) ' 
Cláudio Gustavo B l a s c o (ARG) <^ 
R i n o Arruando B u r l a n d o Bravo (CHI) 

X " a l t e r - i o Cláudio C a n d i a D i a z (CHI) 
H e r b e r t o A r n o l d o Zó (ARG) ^ 
E n r i q u e C a r l o s Rar.azoti ( A R G ) ^ 
M r r i a Helena Hernandez (ARG) 
\J W » - - . . ^ — _ " t i C l . * \ — / / 

Augusto P e r e z L i n d o (.ARG)/ 

R e j e i t a d o ] 
Aprovado 
Aprovado 
|R^fiTta"dolf 
Aprovado • 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
. Aprovado 
Aprovado 

^provaao 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
•Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 

Aprovado 
- o r ov 2 z o 

.o c; 
--esror Scnv.jer 

•?£ J : i \ : c D i a z (AR3) • 
V " " • (Ö " • S ft *"• ^ « T , •> — ft * f C T J ' 

Aprovado 

/,T*7'0 V ZO 

19/12^75] 

19/12/75! 

01/09/74] 

12/01/77 

07/09/76 

22/11/76 

12/01/27 

12/01/77 

23/03/77 

10/01/77 

21/02/77 

23/02/77 

29/03/77 

02/04/77 

08/112/76] 

II / 0 4 / 7 7 

c l / 7 7 

0S/04/77 

22/10/76 

27/03/77 

II / 0 3 / 7 7 

26/03/77 

14/02/77 

OS/77 

Q8/05/I2I) 

i : / c V 7 7 
I5/C4/77 

27/03/77 

0:/C4/77 

2L /C-'/77 

22/04/77 

24/06/77 

23/06/77 

15/8/77 

1 / - - /- -



(3 
4. 

DATA DE 
El 3 TRAD A 

DATA DE 

I t a l o Omar Hufioz Godoy (CHI) f l ^ e l e i t l ^ H 
J o r g e A l b e r t o Romero D i a z (ARGL Aprovado 
A d o l f o Esmeraldo S t r e i t Escobar (CHl)jRejei-tado[ 

— R i c a r d o -Daniel Mayer (ARG) 
AyMartha A l e j a n d r a P a t i n o de/_ 
Camano (ARG) ^ 
Orlando Antonio R u i z (ARG)/ 
H i l d a H i c o l a s a H e r r e r a .(ARG) 
L i l a A d e l a i d a C a s t i l l o ( A R G ^ 
Har.vel D i n i z de Moura (ARG) 
C l a r a C e l i a Pudeislcy (ARG) 
R a u l Pom an do Quiroga—(-ARG) 
Pedro Casademunt ( A R G ) ^ 
José Enrique Mo the (ARG)^ 
C a r l o s Ramon Gonzalez ( A R G ) „ 

" o b e r t o José Z u c a r i a (ARG) 
Nei so Enrique d e i V e c h i o (ARG) 
E l e o n o r E l e n a Z u c a r i a (ARG) 
arc d e l Carmen Fagnani (ARG)^_ 
•iros Lorenzo M a r i a n i (ARG) 

A g u s t i n K i g u e l Colombo S i e r r a A ARG), "'Aprovado 
Ecuardo Nemésio D i a z (ARG)^ 
B e a r r i z Yanson (ARG)^ 
E s t e l a T e r e s i t a B e r n a n c o n i de. 
L i o s a (ARG) 
C a r l o s Ramon Guevara (ARG)// 
E- ed F e m anões Roäyicuez ( bo l ) 

Roberto Quiroga (aRG)^_ 
(-ARG-) 

;uel Angel Yanson (ARG) 

17/04/77 

03/04/77 

Aprovado • 12/04/77 

Aprovado 14/04/77 

Aprovado 25/03/77 

Aprovado 25/03/77 

Aprovado 21/04/77 

03/Õ5KÍ16] 
D e s i s t i u 07/04/77 

Aprovado 26/02/77 

Aprovado 
Aprovado • 03/01/77 

Aprovado 14/05/77 

Aprovado 10/05/77 

Aprovado 20/05/77 

Aprovado 10/05/77 

Aprovado 25/05/77 

Aprovado 20/03/77 

'Aprovado 04/12/76 

Aprovado Ol/O6/77 
Aprovado Ol/o6/77 

Aprovado 23/05/77 

Aprovado 05/04/77 

22/02/77 

Aprovado 13/97/77 
Aprovado / ü / 7 6 

Aprovado 07/03/77 
Aprovado 01/05/77 

11/7/77 

24/05/7 

26/7/7 



DATA DE 
ENTRADA 

DATA PS 
SAlDA 

A u g u s t i n Leonardo P r i e t o (ARG) 
P i c a r d o Marcelo B i a n c h i n i (ARG) 
Eduardo O. P. de Arce Urzua (CHI) . 
I s i d o r o Eduardo Benegas (ARG) ' 
Hec t o r R i c a r d o L e i s (ARG) 
Hugo Rogélio Suppo (ARG) 
M a r i a E s t e l a S t o l k i h e r (ARG) ' 
Ana M a r i a eRoberto G. de Basso (ARG) 
Patrício S. Derv/iduee (ARG) 
Jorge R. Santa M a r i a (ARG) ' 
C a r l o s Eduardo Vinas (ARG) 
Ana M a r i a Deus (ARG) 
Andrés A. Thompson S a l o v i t e (ARG) 
R i c a r d o N. F a l c o n G a l l i t e l l i (ARG) 
M a r t i n E l i b i o T r i n c h e r i (ARG) 
Roberto S t a r i t a (ARG) 
Hector Edgardo de Gargano (ARG) 
Osvaldo Dei C a s t e l l i (ARG) 
C r i s t i n a M a r g a r i t a M a r t i n e z (ARG) 
Horácio Romero (ARG) 
A l f r e d o A l v a r e z (ARG) 
José Ernesto G a l i n d e z (ARG) 
En-ri-que—Torres— Gastanos—(ARG-) 
Gu-i-l-iermo—©-.—Torres-C as t ano— (ARG-)—-
J o r g e l i n a A d r i a n a Montero (ARG) 
Norma S e r a f i n a Balzano (ARG) 
Oscar Jorge Comas (ARG) 
C a r l o s L u i s Vanni (ARG) 
Eduardo Ismael R i v a s (ARG)' 

Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 

Aprovado— 
—Aprovado" 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 
Aprovado 

16/15/77 
22/06/77 
17/06/77 
15/06/77 
07/06/77 
09/06/77 
13/06/77 
03/04/77 
07/06/77 
26/04/77 
24/03/77 
22/06/77 
10/06/77 

/06/77 
26/06/77 
21/05/77 
02/06/77 
31/04/77 
02/06/77 
27/05/77 
10/07/77 
03/07/77 

-12/07/77-
-1-2/07/77-

18/06/77 
11/04/77 
22/07/77 
14/07/77 
20/06/77 

-21/8/37 

-21/8/7-7 
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NOIÍE E KA CI OKA LIDA DE STATUS DATA DE 

ENTRADA 

Jose Z u c a r i a (AEG) ' Aprovado 
Enrique L u i s P a d i l l a (ARG) Aprovado 
Jorge L u i s Cordone (ARG) Aprovado 
Enzo Juan B. M o l i n a (ARG) , Aprovado 
Pedro Miguel Galindez (ARG) Aprovado 
Aldo Krueger (ARG) Aprovado 
l i a r i a E s t h e r Alonso (ARG) Aprovado 
L u i s Hector Tomé (ARG) Aprovado 

{V S i g f r i d o Ricardo C a s t e l l t o r t 
(ARG) Aprovado 

1) C a r l o s A l o e r t o C h i c h i a r e l l i 
(ARG) Aprovado 
Rosa Susama Gomez Lopez (ARG) Aprovado 

( 

16/7/77 

3/4/77 

26/3/77 

8/7/77 

8/6/77 

8/7/77 

8/7/77 

17/5/77 

17/5/77 

9/7/77 

7/8/77 



Documento s i g i l o s o n? 100 877/77 

Senhor M i n i s t r o 

0 D i r e t o r - G e r a l do Departamento de Polícia F e d e r a l , 
no Ofício n9 0345/77-CCP/DPF, de 9 do mês f l u e n t e , l e v a ao conhe 
cimento de Vcssa Excelência a preocupação daquele órgão, r e l a t i 
vamente a situação dos refugiados que se encontram no País, em 
sua maioria de nacionalidade a r g e n t i n a , constituído, em grandenú 
mero, de indivíduos l i g a d o s aos movimentos t e r r o r i s t a s em seus 

•espectivos países 

0 problema esta a f e t o ao Ministério das Relações Ex 
t e r i o r e s e j a e x i s t e comissão i n t e r m i n i s t e r i a l tratando do as 
sunto, fazendo parte da mesma, como representante deste Ministé
r i o , o Doutor RONALDO REBELLO DE BRITTO POLETTI, Consultor Jurí
d i c o , a quem s u g i r o sejam remetidos os presentes autos. 

y 
p 

U ~ . V w i ^ - u ^ j e . - r " S G'" 
de 

7 • 
/ 

PAULO CABRAL 
Secretário-Geral 

de 1977 

Ao Sr. Consultor Jurídico, con
forme despacho do Mi n i s t r o áe Es
tado. Em - 0 2 . 1 2 . 7 7 // 



<3 

Documento s i g i l o s o n9 100 877/77 

Senhor Ministro 

0 Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, 

no Ofício n? 0345/77-CCP/DPF, de 9 do mês fluente, leva ao conhe 

cimento de Vossa Excelência a preocupação daquele órgão, r e l a t i 

vamente à situação dos refugiados que se encontram no País, em 

sua maioria de nacionalidade argentina, constituído, em graddenú 

mero, de indivíduos ligados aos movimentos t e r r o r i s t a s em seus 

respectivos países. 

0 problema esta afeto ao Ministério das Relações Ex 

te r i o r e s e já existe comissão i n t e r m i n i s t e r i a l tratando do as -

sunto, fazendo parte da mesma, como representante deste Ministé

r i o , o Doutor RONALDO REBELLO DE BRITTO POLETTI, Consultor Jurí

dico, a quem sugiro sejam remetidos os presentes autos. 

de 1977 

PAULO CABRAL 
Secretário-Geral 



RorvAi.oo P o l e t t i ( 3 > 

^ y 



S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L QQ̂ jflDPHC J 

Brasília, 1 2 de dezembro de 1 9 7 7 

i caro P o l l e t t i 

L i as suas observações r e l a t i v a s 
a situação dos rofuçiados amparados pelo 
ACNUR. Parece-me que estão bem postas, no 
que se r e f e r e à situação do Ministério da 
Justiça, que vem acatando a orientação da
da ^-jjjjjjpoblema pelo i i i n i s t e r i o da#lÉ»laçô*es 
ex t e r i o r e s . 

Cordialmente, 



® CONFIDENCIAL 
BRASÍLIA, DF 

CONSULTORIA JURÍDICA 
::! CJ/N9 396 111 

O Ministério da Justiça anoi,, «. 
reação a situação dos e s t r a n g e i r o s no B r a s i l , sob a proteção 
do A l t o Comissariado das Nações Unidas para Refugiados, os as 
pectos abaixo r e l a c i o n a d o s . 

1. Não obstante i n e x i s t i r 
q j e r obrigação jurídica i n t e r n a c i o n a l que o v i n c u l e , o i>ru:> 

vem tratando os "re f u g i a d o s " , assim considerados pelo ACNCK, 
de maneira e s p e c i a l , não fazendo i n c i d i r sobre eles os coiv.un-
dos legais do nosso ordenamento jurídico p o s i t i v o . 

2. Atende, assim, o Governo, i iV 
pecialmente o Ministério da Justiça, i orientação do MRE . 

3. 0 DPF vem descumprindo o Decr^ 
t o - l e i n9 941 /69 e o seu Regulamento, Decreto n9 66 689/70, r»> 
que se refere a notificação, ã autuação por excesso de prazo e 
a deportação a que estão s u j e i t o s muitos dos "refugiados". 

4. Não se dispõe de pessoal suf. 
ciente para manter vigilância sobre t a i s pessoas, que, emborò 
l o c a l i z a d a s somente no Rio de Ja n e i r o e São Paulo, nem sempr* 
têm os endereços-conheci dos, movimentam-se a seu t a l a n t e e p» 
dem, perfeitamente, e s t a r transmitindo técnicas e informações õ 
o r a s i l e i r o s subversivos. 

5. Sem caráter o f i c i a l , para ev, 
tar que o ACNUR entenda r e g u l a r i z a d a a situação dos seus prote 
gidos, o Serviço de Polícia Marítima, Aérea e de F r o n t e i r a s , g j 



(^CONFIDENCIAL 

Superintendência do DPF no Rio de J a n e i r o , tem c o l h i d o , dos que 
o procuram, a qualificação completa, f o t o g r a f i a e i n d i v i d u a i s 
dacti1oscõpicas e r e c o l h i d o a documentação f a l s a u t i l i z a d a para 
ingresso no território b r a s i l e i r o . Na ocasião, aos que exibem' 
documentos de identidade v e r d a d e i r o s , estes são, após anotados, 
devolvi dos. 

6. 0 DPF tem conhecimento de que 
estão na condição de "re f u g i a d o s " , atualmente, no B r a s i l , 308 
pessoas. Levando-se em consideração o número crescente dos que 
nele entram, com a f i n a l i d a d e de obter a proteção do ACNUR, te
remos, em breve,.no território n a c i o n a l , v a r i a s centenas de ele 
mentos, alguns de a l t a p e r i c u l o s i d a d e , que poderão pôr em r i s c o 
a segurança i n t e r n a do p a i s . 

7. Na verdade, os "refugiados" se 
encontram, no B r a s i l , em situações d i v e r s i f i c a d a s : 

a) uns permaneceriam regularmente, 
i s t o e, portariam passaporte ou documento de identidade autÔnti_ 
cos e v i s t o p o l i c i a l de entrada c l a s s i f i c a n d o - o s como t u r i s t a s ; 
nessa situação podem aqui permanecer, no máximo, por cento e 
o i t e n t a (180) dias ( A r t i g o 13 do D.L. 941/69); 

b) o u t r o s , aqui estariam i r r e g u l a r 
mente, por várias razões: 

I - simplesmente por terem ultra^ 
passado aquele prazo de estada de 180 .dias (excesso de prazo); 

II - por terem ingressado no t e r r i 
tório b r a s i l e i r o clandestinamente, i s t o é, sem a obtenção d o 
v i s t o p o l i c i a l de entrada, embora trazendo documentação real 
( A r t i go 30 do D.L. 941 /69 ) ; 

II I - por terem ingressado com d o 
cumentação f a l s a , conquanto com v i s t o p o l i c i a l de entrada; 



w 
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IV - por terem ingressado com documen_ 
tação f a l s a e sem v i s t o p o l i c i a l de entrada (clandestinamente e 
fraude). 

8. Nas hipóteses f o c a l i z a d a s na le_ 
t r a b_, Ttens I e I I , do paragrafo a n t e r i o r , o "refugiado" é pas^ 
sTvel de deportação ( A r t i g o 104 do D.L. 941/69) e, nos dos Ttens 
I I I e IV da mesma l e t r a , alem da deportação e possível a p l i c a r -
-se a expulsão ( A r t i g o 73, § 19 item I , do D.L. 941/69). E s c l a r e 
ça-se, porém, que tanto a expulsão como a deportação não se apli_ 
cam se implicarem em extradição vedada pela l e i b r a s i l e i r a ( a r t s . 
73, § 29 e 109 do c i t . D e c r e t o - 1 e i ) . 

9. Considere-se. porém, que a aplj_ 
cação das normas l e g a i s a c a r r e t a r i a , certamente, o apelo dos i n 
teressados ao i n s t i t u t o do a s i l o t e r r i t o r i a l , fato que, por sua 
vez, t r a r i a outra série de problemas ao Governo, p o i s , ao invés 
de se obter a saída dos mesmos do território b r a s i l e i r o , embora 
de forma p a u l a t i n a , como vem ocorrendo, por intermédio do ACNUR, 
acabar-se-ia tendo de a d m i t i r a presença d e l e s , por tempo i n d e f i ^ 
nido no País, com todas as conseqüências daí decorrentes: se Ó 
lícito ao Estado impor ao a s i l a d o as cautelas e precauções que 
repute necessárias, i n c l u s i v e a custodia por até 90 (noventa)dias 
( A r t i g o 112 do D.L. 941 /69) não é menos certo que lhe deva pro_ 
p i c i a r assistência, proteção e condições que lhe respeitem a diçj 
nidade, sob pena de perder o a s i l o a sua razão de ser ( A r t i g o 166 
i tem I , do D.L. 941 /69) . 



problema da natureza da informação. Por que fazê-la nas 
cer do consenso unânime do Grupo? Não ser i a melhor que 
o MRE levasse a informação ao Presidente, depois de ou 
v i r o Grupo de Trabalho, mas sem empenhar a manifesta -
ção deste ? 

a necessidade de a informação dizer exatamente da situa 
ção legal dos "refugiados" irregulares no B r a s i l ; dos 
instrumentos de que dispõe o Governo b r a s i l e i r o para.no 
interesse da segurança interna, expulsa-los ou deporta-
los do território nacional. 

a necessidade de uma d i r e t r i z , se possível, sobre o pro 
blema e a p r e v i s i b i l i d a d e e avaliação de seu desdobra -
mento, p. ex: chegaríamos a expulsão e deportação se am 
parados na l e i ; os crimes comuns e contra a segurança * 
nacional serão apurados e punidos; exerceríamos maior 
fiscalização na f r o n t e i r a para impedir a entrada de pes^ 
soas passíveis de adquirirem o status dc refugiados; po 
deríamos aceitá-los como asilados políticos. 

quais as conseqüências das novas medidas propostas em 
face da responsabilidade do Brasil? O cadastro, a emis
são de documento e a obrigatoriedade de residência em 
área delimitada não envolveriam a aceitação expressa do 
estado de refugiados? 

não se deveria deixar mais explícita a posição do ACNUR? 

o problema do Ministério da Justiça que não esta cumprin 
do a l e i e ainda será incumbido de tarefas se não contra 
a l e i , pelo menos a margem dela. 

http://para.no


Impossibilidade de qualquer fiscalização o f i c i a l e d i r e t a 
de "refugiados" i r r e g u l a r e s , p o i s tudo i s t o s e r i a coones-
t a r a permanência i r r e g u l a r . 





SECRETO 

INFORMAÇÃO PARA O SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Situação de e s t r a n g e i r o s no B r a s i l 
sob a proteção do A l t o C o m i s s a r i a 
do das Nações Unidas para R e f u g i a 
dos. 

I . Antecedentes 

A Informação ne 132, de 7 de junho de 
1977, r e l a t o u providências de ordem i n t e r n a e externa, 
que vinham sendo tomadas com v i s t a s a atender a situação 
de e s t r a n g e i r o s , em sua m a i o r i a de n a c i o n a l i d a d e a r g e n t i 
na, que se encontram no B r a s i l formalmente na qualidade 
de t u r i s t a s , e obtiveram a proteção do A l t o Comissariado 
das Nações Unidas para os Refugiados - ACNUR. 
2. 0 Grupo de Trabalho i n f o r m a l c o n s t i t u 
i d o para examinar o assunto e acompanhar sua evolução es_ 
tá composto de representantes dos Ministérios da Justiça 
e das Relações E x t e r i o r e s , do Serviço N a c i o n a l de I n f o r 
mações e de Observador da S e c r e t a r i a - G e r a l do Conselho de 
Segurança N a c i o n a l . Depois do envio da Informação ne 
132, o Grupo teve oportunidade de examinar alguns aspec
tos a d i c i o n a i s r e l a t i v o s à matéria, f i x a n d o normas para 
reunião r e a l i z a d a em junho d e s t e ano, em Brasília, com o 
D i r e t o r da Divisão de Proteção do ACNUR, Senhor G i l b e r t 



Jaeger. A reunião em apreço acordou os seguintes pontos: 
a) o ACNUR, em situações excepcionais 

e a pedido do Governo b r a s i l e i r o , c o n s e g u i r i a a remoção, 
em prazo extremamente curto se necessário, de "refugiados"' 
c u j a permanência no território n a c i o n a l se tornasse i n d e -
sejável; 

b) o ACNUR p r o c u r a r i a o Governo b r a s i 
l e i r o , quando f o r o caso, para informá-lo sobre as razões 
que o levaram a r e c u s a r o reconhecimento do s t a t u s de "re 
fugi a d o " . As informações sobre as pessoas que tiverem s i _ 
do r e j e i t a d a s serão f o r n e c i d a s p e l o ACNUR em caráter con
f i d e n c i a l . F i c o u acertado, também, que es t e t i p o de i n 
formação só s e r i a f o r n e c i d a p e l o ACNUR quando, a critério 
do mesmo, a permanência em território n a c i o n a l das pes
soas r e j e i t a d a s c o n s t i t u i r - s e em r i s c o p a ra a segurança 
i n t e r n a ; 

c) o ACNUR p a s s a r i a a f o r n e c e r uma l i s 
t a mais detalhada de informações sobre cada um dos postu
l a n t e s , de acordo com o modelo suger i d o p e l o Ministério da 
Justiça; 

d) o ACNUR i n d i c a r i a , com c e r t a antece 
dência, a data de saída dos " r e f u g i a d o s " e seu país de 
d e s t i n o , a f i m de que, caso necessário, as autoridades br a 
s i l e i r a s diretamente a f e t a s pudessem tomar as providênci
as c a b i v e i s ; 

e) f i c o u e s c l a r e c i d o que a eventual per 
manência no B r a s i l de alguns dos " r e f u g i a d o s " , que dese
jassem obt e r v i s t o permanente ou s o l i c i t a r a s i l o político, 
d e v e r i a obedecer a processualística l e g a l b r a s i l e i r a so
br e a matéria. C a b e r i a , p o r t a n t o , às pessoas i n t e r e s s a 
das e n t r a r em contato com as autoridades b r a s i l e i r a s com 



competentes para i n i c i a r os t r a m i t e s necessários; 
£) caso o número de "refugiados" v i e s s e 

a aumentar substancialmente ou f a t o s novos alterassem o 
quadro e x i s t e n t e , f i c o u acertado que h a v e r i a nova reunião 
em Brasília com a l t o s funcionários do ACNUR, que v i r i a m de 
Genebra, para reexame e reavaliação da situação. 
3. A implementação dos entendimentos acima 
vem sendo f e i t a de forma p a r c i a l havendo necessidade de 
uma melhor coordenação e n t r e a p a r t e b r a s i l e i r a e os repre 
sentantes das Nações Unidas. 0 quadro anexo à presente i n 
formação i n d i c a um aumento considerável do número de con
cessões de proteção pe l o A l t o Comissário sem que, em con-
t r a - p a r t i d a , se mantenha uma proporção adequada de saídas 
do território n a c i o n a l . Além do mais (...) já u l t r a p a s s a 
ram os cento e o i t e n t a d i a s de prazo l i m i t e , concedidos a 
pessoas que entram no país na qu a l i d a d e de t u r i s t a s , e mais 
(...) estão em v i a s de esgotar o seu tempo de permanência 
l e g a l . Um número s u b s t a n c i a l dos " r e f u g i a d o s " se u t i l i z a , 
também, de documentação f a l s a p a r a ingressa^no país. 

I I . Posição b r a s i l e i r a 

4. F o i , desde o início, opinião unanime do 
Grupo de Trabalho de que a situação r e q u e r i a e s t r e i t o acom 
panhamento e r i g o r o s a vigilância, para proteção da seguran 
ça i n t e r n a e para e v i t a r uma repercussão política e jorna
lística n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l desfavorável. 0 reconhe
cimento da nat u r e z a política do problema se sobrepôs, até 
o momento, à aplicação automática de qualquer determinismo 
jurídico. 0 B r a s i l , membro do Conselho E x e c u t i v o do ACNUR 



e como país que votou a f a v o r da resolução da Assembléia 
Geral das Nações Unidas de número 428 (V) (que adota o 
E s t a t u t o do A l t o Comissariado), p o s s u i l a r g a tradição no 
campo do a s i l o t e r r i t o r i a l e, consequentemente, procurou 
a j u s t a r a sua posição até o momento tendo em v i s t a os as_ 
pectos humanitários e n v o l v i d o s . Um ponto que, porém,tem 
s i d o repetidamente a s s i n a l a d o aos repr e s e n t a n t e s do ACNUR, 
em contatos em B r a s i l i a e gestões em Genebra, é o de que 
o desejo de cooperação e boa vontade demonstrados p e l o 
Governo b r a s i l e i r o tem os seus l i m i t e s e que, em última 
i n s t a n c i a , prevalecerão sempre os i n t e r e s s e s da seguran
ça n a c i o n a l . Cumpre r e i t e r a r que o Governo b r a s i l e i r o 
não tem qualquer obrigação de na t u r e z a jurídica i n t e r n a 
c i o n a l que o obrigue a reconhecer o s t a t u s de "refugiado" 
concedido p e l o ACNUR, v i s t o que, para os casos em ques
tão, não se aplicam a Convenção sobre o E s t a t u t o dos Re
fugiados de 1951 e o seu P r o t o c o l o de 1967, diplomas que 
regulam a matéria. 
5. Outro ponto que c o n v i r i a d e s t a c a r é 
de que, embora l e n t o s , os t r a m i t e s para a p a r t i d a dos 
" r e f u g i a d o s " prosseguem. Aproximadamente um (...) das 
pessoas, às quais o ACNUR concedeu sua proteção, dentre 
as quais vários dos veteranos, já abandonou o país. Au
mentou também o número de p a i s e s que recebem essas pesso 
as. Observa-se, também, que aqueles que possuem antece
dentes de maior gravidade costumam t e r um t r a n s i t o r e l a 
tivamente rápido. 
6. Com v i s t a s a a c e l e r a r os t r a m i t e s de 
p a r t i d a do território n a c i o n a l , o ACNUR s o l i c i t o u nossa 
autorização para que um seu funcionário v i e s s e t r a b a l h a r 
por um prazo de três meses no B r a s i l , sem rótulo próprio 



e subordinado ao PNUD. O Senhor Guy Noel Prim, que exerce 
e s t a a t i v i d a d e , mantém contatos com o D i r e t o r e Sub-Dire-
t o r do Departamento F e d e r a l de Justiça no R i o de J a n e i r o , e , 
ocasionalmente, com o DOPS no Estado de São Paulo. 0 p r a 
zo i n i c i a l concedido ao Senhor Guy Noel Prim está esgotado, 
cabendo reexaminar a conveniência de estender-se t a l prazo 
por outro de mesma duração ou duração indeterminada. 

I I I . Novos elementos e P e r s p e c t i v a s 

7. Os serviços de segurança e informação 
tem, porém, em data r e c e n t e , manifestado crescente preocu
pação quanto aos antecedentes de militância política de 
algumas das pessoas r e l a c i o n a d a s na l i s t a do A l t o Comissa
r i a d o e sobre presumidas a t i v i d a d e s que essas pessoas en
t r e s i vem mantendo. Os critérios de " a c e i t a b i l i d a d e " es
t a b e l e c i d o s p e l o ACNUR são l e n i e n t e s e a triagem se f a z de 
forma pouco r i g o r o s a . 
8. A I g r e j a b r a s i l e i r a , através da CNBB,das 
"Comissões de Justiça e Paz" e de organismos como a C a r i 
tas tem por sua vez p a r t i c i p a d o do processo de amparo aos 
"re f u g i a d o s " . As duas p r i n c i p a i s A r q u i d i o c e s e s do país, 
Rio e São Paulo, através de seus t i t u l a r e s , vêm dando sen
sível apoio às pessoas em questão. 
9. Uma avaliação das p e r s p e c t i v a s f u t u r a s 
não permite prever um decréscimo do r i t m o de entrada de 
candidatos à proteção do ACNUR no território n a c i o n a l . E x i s 
tem indícios de que o ACNUR vem emprestando uma p r i o r i d a d e 
mais a l t a à situação de " r e f u g i a d o s " na A r g e n t i n a , C h i l e , 
Uruguai e Peru, considerados mais críticas do que aquela 
que o c o r r e no B r a s i l , que estimam s e r r e l a t i v a m e n t e t r a n 
q u i l a e não merecedora, p o r t a n t o , de esforços da mesma 



i n t e n s i d a d e . 
10. Cumpre, ainda, t e r presente a r e c e n t e 
decisão do Governo argentino de conceder l i b e r d a d e aos 
presos políticos desde que estes abandonem o país, nos 
termos do a r t i g o 23 da Constituição F e d e r a l argentina,que 
f o i r e e s t a b e l e c i d o . Embora a legislação a r g e n t i n a r e c o 
nheça ao Estado '"recipiente" o d i r e i t o de concordar ou 
não com a v i n d a de determinado preso político, caberá ob 
s e r v a r , a i n d a , até que ponto será dado cumprimento r i g o 
r o s o a e s t a exigência l e g a l ou se as autoridades a r g e n t i 
nas estimularão, de forma não o s t e n s i v a , a saída de seu 
território de numerosos indesejáveis políticos sem proce 
der às necessárias consultas com o B r a s i l . 

IV. Reexame da situação 

11. Em síntese, todos os f a t o r e s acima r e 
l a c i o n a d o s , com as suas implicações de n a t u r e z a política, 
l e g a l e de segurança, indicavam a necessidade de um novo 
exame do assunto. 
12. 0 Grupo considerou, em p r i m e i r o l u g a r , 
a opção que c o n s i s t i r i a na adoção de conjunto de medidas 
de r i g o r máximo e caráter abrangente, as quais i n c l u i r i 
am, entre o u t r a s , as seguintes i n i c i a t i v a s : 

a) confinamento dos " r e f u g i a d o s " , com 
ou sem os seus dependentes, em l o c a l apropriado; 

b) notificação e subsequente depo r t a 
ção das pessoas que estivessem i r r e g u l a r m e n t e em territó 
r i o n a c i o n a l , de acordo com o d i s p o s t o na legislação i n 
t e r n a . Expulsão, nas hipóteses p r e v i s t a s em l e i ; . 

c) cancelamento da autorização tempo
rária que permite ao ACNUR atuar no B r a s i l , subordinado 



ao PNUD, e saída de seu representante; 
d) fiscalização severa das f r o n t e i r a s e 

• 

suspensão, p e l o prazo necessário, dos acordos que permitem 
a n a t u r a i s de países limítrofes e n t r a r no B r a s i l com d i s 
pensa do passaporte. P o d e r - s e - i a mesmo e x i g i r que, além do 
passaporte, f o s s e c r i a d a a o b r i g a t o r i e d a d e de v i s t o conce 
dido por repartições diplomáticas e consulares b r a s i l e i r a s ; 

e) exame de formas de cooperação com o s ^ 
governos de países v i z i n h o s para que diminuísse o f l u x o de 
"refugiados" e para que fossem c r i a d a s condições mais favo 
ráveispara seu c o n t r o l e e apreensão. ^ 
13. 0 Grupo, depois de c o n s i d e r a r essas pojíH 
s i b i l i d a d e s em suas múltiplas hipóteses de aplicação, con
c l u i u que as mesmas seriam de implementação desaconselhá
v e l e onerosas em termos de re c u r s o s humanos e m a t e r i a i s ' 
e de custo político previsível extremamente elevado senão 
p r o i b i t i v o . 

V. Recomendações de ação 

14. 0 Grupo, por outro l a d o , r e v i u as medi
das que vem sendo adotadas e achou-as i n s u f i c i e n t e s para 
e n f r e n t a r o problema que, como acima f i c o u i n d i c a d o , c r e s 
ce e mostra s i n a i s de perdurar. Considerou, p o r t a n t o , s e r 
importante s u g e r i r outras e mais e f i c a z e s medidas, a s e g u i r 
r e l a c i o n a d a s : 

a) supervisão e s t r e i t a das pessoas sob 
a proteção do ACNUR através de uma ação coordenada de todos 
os órgãos i n t e r n o s competentes, o que s e r i a f a c i l i t a d o 
por duas medidas que passariam a s e r obrigatórias: 

( i ) comparecimento dos "refugiados 1, 1 

para f i n s de identificação, acompanhados do -representante 



do ACNUR, en t r e 24 e 48 horas após o ato de aprovação do 
s t a t u s de " r e f u g i a d o " p e l a ONU, ao Departamento de Polí
c i a F e d e r a l - DPF, ocasião essa em que seriam entregues 
p e l o r e p r e s e n t a n t e do ACNUR as r e s p e c t i v a s " f i c h a s cada_s 
t r o s " . 

( i i ) o b r i g a t o r i e d a d e de r e s i 
dência' pa r a os "refugiados" em área que s e r i a d e l i m i t a d a 
no Município do Rio de J a n e i r o e comparecimento quinze
n a l de todos os "r e f u g i a d o s " à repartição a d m i n i s t r a t i v a 
ou p o l i c i a l que indicaríamos. 

b) intensificação de esforços para a-
c e l e r a r a saída do território n a c i o n a l das pessoas sob 
a proteção do ACNUR com correspondente aumento de p r e s 
sões sobre o S e c r e t a r i a d o do A l t o Comissário em Genebra, 
seu r e p r e s e n t a n t e r e g i o n a l em Buenos A i r e s e seu agente 
no B r a s i l ; 

c) reforço da proteção p o l i c i a l , os
t e n s i v a e v e l a d a , às instalações da ONU no B r a s i l para 
e v i t a r i n c i d e n t e s com f i n s publicitários t a i s como ocu
pações, greves de fome, e semelhantes; 

d) prorrogação do prazo de permanên
c i a do r e p r e s e n t a n t e do ACNUE no R i o de J a n e i r o conser-
vando-se nosso d i r e i t o de, se a situação assim o e x i g i r , 
p e d i r sua r e t i r a d a sumaria; 

e) comunicação p e l o SNI ao MRE dos no 
mes de todos aqueles " r e f u g i a d o s " cujos antecedentes no 
país de origem ou comportamento no B r a s i l reclamem sua 
saída sumária do território n a c i o n a l . Se assim estima-
se útil, o Governo b r a s i l e i r o d e t e r m i n a r i a a detenção des_ 
ses indivíduos até sua p a r t i d a do B r a s i l p a ra o país de 
d e s t i n o f i n a l ; 



. . f ) convocação de a l t o s funcionários do 
ACNUR, para que venham ao B r a s i l no mais breve prazo para 
serem informados de nossas preocupações e a c e r t a r , no que 
a eles r e s p e i t a , a implementação das medidas supra meneio 
nadas. 
15. 0 Grupo de Trabalho, examinados todos 
os f a t o r e s e c i r c u n s t a n c i a s , i n c l i n a - s e p e l a adoção imedi 
at a da l i n h a d e s c r i t a no parágrafo a n t e r i o r como sendo 
aquela que, a baixo ou a nenhum custo político e a c e i t a s 
as limitações o p e r a c i o n a i s , p e r m i t i r i a atender os interes_ 
ses da segurança n a c i o n a l . 
16. Medidas de maior r i g o r poderiam l e v a r 
a que t a i s indivíduos passassem a e v i t a r o recurso à pro
teção do ACNUR, permanecendo no B r a s i l por prazo i n d e t e r 
minado, em presumível i l e g a l i d a d e e premidos, t a l v e z por 
razões econômicas, a uma a t i v i d a d e claramente d e l i t u o s a . 
17. Essa opção é f e i t a à l u z do quadro atu 
a l e dos dados disponíveis n e s t a data. 0 Grupo co n t i n u a 
r i a a r e u n i r - s e regularmente para a t u a l i z a r essa a v a l i a 
ção e submeteria novas sugestões de ação caso o c o r r e s s e 
uma deterioração do quadro a t u a l ou t i v e s s e conhecimento 
de f a t o ou f a t o s que requeressem reação pronta e e f i c a z . 
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• NOTA PESSOAL SECRETO 

Assunto : "refugiados " sob a -proteção 
da ONU (ACNUR); resumo das 
reuniões ocorridas, sobre a 
matéria, em 27/9 e 5/10 úl
timos; considerações a res-
peito. 

Senhor Consultor: 

Vimos t r a z e r - l h e , em resumo, os p r i n c i p a i s pon
tos debatidos nas duas últimas reuniões do Grupo informal encar. 
regado do estudo e acompanhamento da situação a envolver as pes_ 
soas - na quase t o t a l i d a d e argentinas - que se encontram em 
território b r a s i l e i r o e obtiveram, ou estão para obter, do 
ACNUR, o reconhecimento do status de "refugiados". 

1) Aos 27 de setembro últimos, por convocação do 
M.R.E. - através do M i n i s t r o MARCOS CASTRIOTO DE AZAMBUJA - com 
parecemos, como os Drs. PAULO EMÍLIO BARCELLOS e LUIS CL0VÍS AN 
CONI, ã reunião desenvolvida, naquela S e c r e t a r i a de Estado, a 
}ual teve por o b j e t i v o ensejar que o representante do Serviço 
Nacional de Informações pusesse, â apreciação dos demais i n t e -
grantes do Grupo,certas questões, as quais S.Sa. e x p l i c i t o u ha
verem surgido em encontro por ele mantido, a r e s p e i t o , com re
presentantes do CIE, CISA e CENIMAR. 

seguintes: 
Em síntese, as questões então postas foram as 

a) correspondência entre a CNBB e o ConselhoMun 
dial de Igrejas, na qual se cogitou da c r i a 
ção de um Comitê Ecumênico, para cuidar da 
situação dos "refugiados" de fato (que não 
obtiveram, do Alto Comissariado, esse "sta
tus"), segundo proposta da CARITAS; 



b) troca de correspondência entre os "refugiados" 
no B r a s i l e pessoas residentes na Europa, com 
o uso reiterado do endereço b r a s i l e i r o da 
CARITAS; algumas vezes, às missivas aqui chega 
das vem anexados cheques, de valor médio de 
120 dólares; 

c) indagação, do representante dos órgãos de i n 
formação, ao Sr. Diretor Jto DFJ, sobre estar ou 
não o ACNUR remetendo, àquele Departamento,quan 
to a cada "refugiado", os dados constantes da 
ficha-modelo anteriormente sugerida pelo Dr. 
Luis Clóvis Anconi. Ressaltada f o i , ao propósi 
to, pelo representante do SNI, a necessidade ~ 
de, a cada caso, serem fornecidos, pelo ACNUR, 
os dados em comento; 

d) não observação, nas saídas dos "refugiados" do 
B r a s i l , da ordem cronológica de sua entrada no 
pavs; p o s s i b i l i d a d e de impor, o Governo Brasi
l e i r o , ao ACNUR, a r e t i r a d a de t a i s pessoas 
quando expirado o prazo máximo legal (180 dias) 
r e l a t i v o a t u r i s t a s ; 

e) a situação atual tangente à permanência do Sr. 
Guy Prim: no B r a s i l , tratando da matéria; fora 
ele autorizado a aqui estar por três meses e 
tal período jã terminou. Ademais, nos expedien^ 
tes que remete às autoridades b r a s i l e i r a s , o 
Sr. Prim. se q u a l i f i c a como representante do 
ACNUR e não do PNUD (o ACNUR não possui escri 
tório no B r a s i l ) ; 

f) necessidade de se alterarem os critérios vigen 
tes sobre a situação em estudo. 

Durante o encontro de 27 do mês último, várias coji 
siderações foram apresentadas, acerca dos pontos colocados em de
bate pelo representante do SNI; dentre elas salientamos as que 
^e seguem: 

- o Sr. Diretor do DFJ esclareceu não estar rece
bendo, do ACNUR, os dados alinhados no modelo 
fornecido, ao Grupo, pelo Dr. Luís Clóvis Anco
ni; S.Sa. asseverou não serem, as comunicações 
atuais do ACNUR sobre cada "refugiado", mais 
detalhadas do que as primeiras; 

- a autoridade supramencionada esclareceu, ainda, 
não ter, o DFJ, poder de polícia, não lhe caben 
do, pois, f i s c a l i z a r ou observar os "refugiados" 
Apenas lhe compete, in casu, coordenar a saída 
daqueles estrangeiros, para i s t o centralizando 
as comunicações do M.R.E. (quanto ã concessão , 
pelo ACNUR, do status de refugiado) e os expe-



dientes recebidos do Sr. Prim; . Aduziu, também, 
o Dr. Paulo Emílio Q. Barcelos, sua preocupação, 
concernente ao s i g i lo da operação em desenvolvi^ 
mento, v i s t o que, por várias vezes, é obrigado 
a o f i c i a r ao Banco Central - ofícios estes, por 
sua natureza, ostensivos - s o l i c i t a n d o a isen -
ção do depósito prévio (D.L. ) para f i l h o s 
b r a s i l e i r o s dos refugiados"; 

o representante do SNI, ã explicação do t i t u l a r 
do DFJ sobre não competir aquele Departamento 
f i s c a l i z a r as pessoas em questão, perguntou a 
qual setor do Ministério da Justiça, caberia tal 
tarefa. Em resposta, o Dr. Luís Clóvis Anconi a 
firmou caber ela ao DPF, através da DPMAF, cuja 
t i t u l a r i d a d e exerce; entretanto, ponderou S.Sa., 
as circunstancias excepcionalíssimas a cercarem 
os "refugiados", os protegidos pelo ACNUE, não 
lhe permitem tratá-los segundo os parâmetros le 
gais,como é curial.Acrescentou,ainda,oDr. 
Luís Anconi, os r i s c o s presumíveis caso resolva 
mos d i s c i p l i n a r , f i s c a l i z a r os "refugiados", en 
volvendo-se, as autoridades competentes, nas 
situações peculiares a cada um; em respaldo des_ 
sa sua última ponderação, o Sr. Diretor da DPMAF 
lembrou os " a f f a i r e s "Sepúlveda e Torres Castag 
na; 

O Dr. Paulo Emílio Q.Barcellos colocou, em se -
guida, as dificuldades de aplicação das medidas 
l e g a i s , no caso, exemplificando com a hipótese 
de se pretender deportar um cidadão argentino, 
de entrada e permanência no B r a s i l absolutamen
te i r r e g u l a r e s e que não possua documentos pes
soais: quem lhe forneceria a documentação neces_ 
sãria?.. . 

A f i n a l , o representante (observador) da Secreta -
r i a - G e r a l do CSN ponderou que — cie n t e o grupo da necessidade sê 
r i a de se substituírem os parâmetros hoje aplicáveis ao assunto 

4^2, ainda, da competência p r i v a t i v a do Excelentíssimo Senhor Presj_ 
dente da República para ordenar as novas medidas — cabia se reme 
tesse ao Chefe da Nação novo informe sobre a matéria (já houvera 
uma primeira comunicação), para que Sua Excelência determinasseas 
soluções cabíveis. A ponderação f o i acolhida por todos os compo -
nentes do Grupo. 

• 

Isto posto, o condutor da reunião - M i n i s t r o MAR
COS C.AZAMBUJA - sugeriu se reunissem.os representantes deste Mi-



nistério com os dos órgãos de segurança, ao f i t o de elaborarem 
minuta de informação a ser submetida ao Grupo na próxima reu -
nião; não concordei, e n t r e t a n t o , com t a l proposição, v i s t o que 

norteadores da conduta governamental , na espécie, deveriam par 
t i r do M . R. E . e não do Ministério da Justiça, pelas graves e 
múltiplas impl icações que a situação em estudo apresenta na 
área da política i n t e r n a c i o n a l , implicações esta s , a l i a s , r e i 
terada e logicamente t r a z i d a s ao Grupo pelos que nele represen_ 
tam o M.R.E. e as quais tem levado esta S e c r e t a r i a de Estado a 
não usar dos procedimentos l e g a i s pertinentes a t a i s estrangei_ 
ros-, sem dúvida. 

A c e i t a s , pelo Grupo, nossas observações supra-
r e f e r i d a s , restou acertado que os Ministérios das Relações Ex
t e r i o r e s e da Justiça elaborariam o texto (minuta) a ser subme_ 
tido ao Grupo na reunião vindoura. 

Todavia, como e do conhecimento de Vossa Senho 
r i a , na realidade a Divisão das Nações Unidas, do M.R.E., in -
cumbiu-se da redação daquele t e x t o , submetendo-o, por meu i n -
termédio, a Vossa Senhoria, na s e x t a - f e i r a , 30 de setembro, ã 
n o i t e . Sobre ele fizemos diversas observações que, após acolhi_ 
das por Vossa Senhoria, foram levadas ao M i n i s t r o Marcos Azam
buja na segu.nda-feira seguinte, 3 do mês cor r e n t e , ã tarde, du 
rante encontro r e a l i z a d o no Gabinete daquela autoridade. 

As ponderações então oferecidas por esta Con
s u l t o r i a - ponderações p r e l i m i n a r e s , segundo deixamos c l a r o no 
encontro mantido a r e s p e i t o - foram, de pronto, a c e i t a s pelo 
Sr. M i n i s t r o Marcos Azambuja; algumas motivaram l i g e i r a s a l t e 
rações do texto-minuta i n i c i a l . Contudo, fr e n t e ã premência do 
tempo, a autoridade diplomática supramencionada deliberou me
lh o r s e r i a apresentássemos, ã reunião do Grupo, a r e a l i z a r - se 
dois dias depois, as observações de maior monta, quais sejam 
aquelas r e l a t i v a s ã própria e s t r u t u r a da informação a ser d i r i _ 
gida ao Chefe do Poder Executivo, i s t o e: melhor redação,maior 
precisão ao descrever a situação como hoje se apresenta, ava -
liação das opções apresentadas, e t c . 

1\ 
•l:llí 



2) Na manhã do último dia 5, por convocação do 
Sr. M i n i s t r o MARCOS AZAMBUJA e em cumprimento ao determinado 
por Vossa Senhoria, comparecemos ao encontro mantido, no Gabi
nete daquela autoridade, por Sua Excelência e o Sr. S e c r e t a r i o 
SIMAS MAGALHÃES com o representante do ACNUR, Sr. GUY NOEL. 
PRIM;!. 

Na oportunidade, o Sr. Prim" reportou-se, ex
tensamente, detalhadamente, a sua missão de so l u c i o n a r a situa^ 
ção objeto desta Nota. Referiu-se a cerca de t r i nta " r e f u g i a -
dos" j a ac e i t o s por vários países e que deviam deixar o B r a s i l 
dentro de poucos dias e comentou, com entusiasmo, a ampliação 
do número de Estados que acedem em recebê-los. 

Observou, o representante do ACNUR, a complexi_ 
dade da operação, agravada pela exigência de s i g i l o absol uto, 

^ a qual prejudica quanto ã p r i o r i d a d e diplomática, decerto. 

Informou, o Sr. Primm, a nos outros, que a Bél_ 
gica vai dobrar sua "quota" de "refugiados" a serem por ela re
cebidos, bem como haverem a Itália e a Suiça decidido a c e i t a r 
os que possuam ascendentes seus na c i o n a i s . Disse, também, da 
p o s s i b i l i d a d e da Grã-Bretanha receber, a p a r t i r de novembro,um 
grupo de "refugiados". 

Em resposta ã colocação do Sr. S e c r e t a r i o SIMAS 
MAGALHÃES acerca da necessidade do ACNUR obedecer ã ficha-mode_ 
lo sugerida pelo t i t u l a r da DPMAF, o Sr. Primr comprometeu-se 
a atender-nos, neste p a r t i c u l a r . 

No tangente ao fornecimento, pelo ACNUR, ao Go_ 
verno B r a s i l e i r o , dos motivos que o levam em cada caso, ã re' -
j ei ção (não concessão do"status" de "refugiados") de certos es_ 
t r a n g e i r o s , o Sr. Primm argumentou haver " r e j e i t a d o " muitos por_ 
que vieram de seu país por causas econômicas e alguns sob motj_ 
vos não bastantes a q u a l i f i c a - l o s como refugiados. I n s i s t i u , o 
representante do ACNUR, na necessidade de lhe ser concedi do ,pe_ 
las autoridades b r a s i l e i r a s , u m c r e d i t o de confiança; também 
asseverou não serem, os " r e j e i t a d o s " , elementos ligados ao ter_ 
rorismo. 



Quanto ã previsão do aumento do flu x o de argeji 
t i n o s e chilenos em direção ao B r a s i l - v i s t a a anunciada 1ibe 
ração dos presos políticos da Argentina e do Ch i l e - o Sr. 
Primi: - após tecer considerações sobre a necessidade, nesta h_i_ 
potese, da aceitacão,pelo pais r e c i p i e n t e , desses cidadãos 
terminou por d i z e r que se comprometia a, tão logo um deles bus_ 
casse a proteção do ACNUR no B r a s i l (Caso entrem em nosso t e r 
ritório sem que os hajamos "aceito"), comunicar o fato ao Gover_ 
no b r a s i l e i r o . 

0 Sr. Primi manteve, ã tarde, nova reunião,com 
o t i t u l a r da DNU-MRE, da'qual não fomos p a r t i c i p e , : .,. 

3) Na tarde do dia cinco último, reuniu-se o 
Grupo i n f o r m a l , presentes os Srs. M i n i s t r o MARCOS AZAMBUJA e 
Secretário SIMAS MAGALHÃES, os representantes do SNI, da Secre 
t a r i a - G e r a l do CSN e deste Ministério. 

In i c i a l m e n t e , o Sr. M i n i s t r o MARCOS AZAMBUJA 
r e l a t o u , d i r i g i n d o - s e em p a r t i c u l a r aos representantes do 
SNI e do CSN (pois nós outros havíamos p a r t i c i p a d o da reunião 
com o Sr. PRIMr , naquele dia pela manhã) o panorama da s i t u a -
ção oferecido pelo mandatário do ACNUR. 

Informou o M i n i s t r o AZAMBUJA haver o Sr. Primi 
se comprometido a for n e c e r , no f u t u r o , os dados relacionados 
na ficha-modelo sugerida pelo Dr. LuTs Clóvis Anconi; também 
n o t i c i o u haver acertado, com o representante do ACNUR, envie 
este, a cada dez d i a s , um Relatório circunstanciado sobre a 
situação-probl ema (estado de saúde dos "refugiados", circuns -
tancias anômalas que os envolvam, entidades que os estejam aj_u 
dando, e t c . ) . 

Observou o Sr. M i n i s t r o Azambuja que t a i s rela_ 
tórios poderiam ser entregues, pelo ACNUR, ao Senhor D i r e t o r -
Geral do DFJ-MJ, o q u a l , sobre e l e s , t e c e r i a as observações ne 



< 

c e s s a r i a s e , ao d e p o i s , os r e m e t e r i a ao G a b i n e t e do S e n h o r MJ_ 
NISTRO DE ESTADO DA J U S T I Ç A , de onde s e r i a m d i f u n d i d o s ao MRE, 
ao SNI e ao CSN. T a m b é m s o l i c i t o u q u e , tão l o g o o S e n h o r D i r e 
t o r do DFJ r e c e b a do ACNUR, o p r i m e i r o c a s o o b e d i e n t e ã f i c h a 
- m o d e l o e x i g i d a p e l a s a u t o r i d a d e s b r a s i l e i r a s , c o n v é m c o m u n i 
que o f a t o , p r o n t a m e n t e , ao S e n h o r M i n i s t r o de E s t a d o , a f i m 
de que o MRE s e j a c i e n t i f i c a d o do a t e n d i m e n t o ã s u a p r o p o s i -
ç ã ó ( f e i t a ao S r . PRIM! ) . 

Q u a n t o ao modo de v i d a dos " r e f u g i a d o s " , S . E x a . 
d i s s e t e r o S r . Primm o b s e r v a d o que e l e s a l u g a m a p a r t a m e n t o s 
e c a s a s de a l u g u e l m ó d i c o , na o r l a m a r í t i m a ( R i o , B ú z i o s , e t c ) , 
nos q u a i s r e s i d e m a o s g r u p o s ; os e l e m e n t o s de c a d a g r u p o seriam, 
ao v e r do membro do ACNUR, b a s t a n t e s o l i d á r i o s e, d e l e s , um se 
c o m u n i c a com os o u t r o s g r u p o s ( ? ) . 

R e l a t o u , a i n d a , o S r . M i n i s t r o A z a m b u j a , q u e , 
ao c o n s i d e r a r , com o S r . Primm, a p o s s i b i l i d a d e de e s t a b e l e c e r ; 
s e , f u t u r a m e n t e , a e x i g ê n c i a de se a p r e s e n t a r e m , os " r e f u g i a -
d o s " , p e r i o d i c a m e n t e , a uma r e p a r t i ç ã o p ú b l i c a b r a s i l e i r a ( a 
c a d a q u i n z e n a , v^a,*)» m o s t r o u - s e o r e p r e s e n t a n t e do ACNUR r e t i _ 
c e n t e , ao p r o p ó s i t o , p o n d e r a n d o s o b r e o a l a r m a que t a l m e d i d a 
p o d e r á a c a r r e t a r e a s s e v e r a n d o e s t a r d i s p o s t o a a f i a n ç a r os r e 
f u g i a d o s . 

T a m b é m a c e r c a da a d o ç ã o da m e d i d a s u p r a m e n c i ona_ 
nada o S r . MINISTRO AZAMBUJA l e m b r o u , ao G r u p o , a i n f r a e s t r u t u -
j*a que e l a nos e x i g i r i a , bem como o aumento c r u c i a l de n o s s a res_ 
>onsabi 1 i d a d e (do G o v e r n o b r a s i l e i r o ) s o b r e t a i s e s t r a n g e i r o s , 
s u a s c o n d u t a s , s e u s p r o b l e m a s , a a c o m p a n h a r , d e c e r t o , s u a c o n -
c r e t i z a ç ã o . 

M o s t r o u - s e , a q u e l a a u t o r i d a d e d i p l o m á t i c a , o t i -
m i s t a f r e n t e a o s n o v o s d a d o s t r a z i d o s p e l o ACNUR - aumento su -
g e s t i v o do n ú m e r o de s a í d a s , com a p r e v i s ã o de v i a g e m p r ó x i m a 
de 92, d e n t r e os 189 h o j e l i s t a d o s - e p o n d e r o u , a d e m a i s , t e r o 
ACNUR g r a n d e i n t e r e s s e em r e t i r a r os " r e f u g i a d o s " h o j e no Bra_ 
s i l ( c o n s i d e r a m o a s i l a d o p o l i t i c o , e n q u a n t o no p r i m e i r o r e f ú -
g i o , p e s s o a m u i t o v o l á t i l , i n s e g u r a , a t e m o r i z a d a ) a t é p o r q u e 



não desejará, aquele organismo, ver repetidos, no B r a s i l , os 
incidentes havidos no Peru (invasão de seu escritório, greve de 
fome, e t c . ) . 

Disse, ainda, o Ministro AZAMBUJA, haver ob
tido do Sr. Prim a promessa de que i n v e s t i g a r i a , em Buenos A i 
res, acerca da tendência migratória argentina em direção ao Bra 
s i l , no futuro e sobre o alcance do a r t . 23 da Constituição da
quele Estado. 

Também disse S. Exa., ao Grupo, estar sendo 
considerada, no M.R.E., a idéia de gestão-consulta a ser e f e t i 
vada, perante o Governo argentino, por nosso embaixador naquele 
país. 

Ao f i n a l de sua exposição, S.Exa. indagou se 
os demais participantes da reunião tinham notícia da deportação, 
para seu país de origem, do chileno ROLANDO SANCHEZ, o qual se
r i a objeto de sérias preocupações do ACNUR, pois, embora tendo 
obtido o status de "refugiado", desaparecera há cerca de dois 
meses e consta haver sido deportado para o Chile; entretanto , 
nenhum dos presentes possuía informação qualquer a respeito. 

Terminado o re l a t o do MINISTRO AZAMBUJA, pas 
sou-se ã l e i t u r a da minuta de informação a ser enviada ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da República; a e l a procedeu o SE
CRETARIO SIMAS MAGALHÃES, acompanhando-a os demais. 

Posto em discussão o texto, foram f e i t a s , pe 
lo representante do SNI,as seguintes observações: 

a - aò me.didaò pn.e.\JÍòtaò no JLte.m _M do te.xto-
minuta n.e.pn.e.0 e.ntan.iam um pe.que.no avanço 
{,n.e.nte. a situação atual, ape.naò; 

b - e. absolutamente. nzce.66cin.io 6abe.n.mo6 a 
data con.n.e.ta de. e.ntn.ada de.le.6 no Bn.a6Íl; 
quanto aoí> que. e.xibam o catitão uon.ne.ci-
do no6 poòtoò de. in.onte.in.a, a difaicuZda 
de. 6e.n.ia nznkuma, mai>, no que. tange, ãqu<i 
Le.6 ade.ntn.ado6 tn.ite.Qutan.me.nte. no no66o 
te.n.n.ttÓn.Á.0, e.la pe.n.6Í6te.,mon.me.nte. pon.que. 
o ACNUR - consoante, o jte.xto-minuta, ite.m 
14 - 60 06 apn.e.6e.ntan.á apÓ6 a conce.66ao 

http://pe.que.no
http://nzce.66cin.io
http://uon.ne.ci-
http://ade.ntn.ado6
http://tn.ite.Qutan.me.nte


do status de "refugiado" ; 

o - s e r i a conveniente estabelecermos que, no 
tangente aos estrangeiros com documentos 
falsos e sem documentos, s e r i a aplicada , 
simplesmente, a CONVENÇÃO sobre REFUGIA -
DOS, tal como a subscreveu o B r a s i l (isto 
e, a eles seriam aplicados as leis nacio
nais pertinentes (?)); 

d - dever-se-ia e x i g i r do ACNUR a apresenta -
ção dos "refugiados" dentro de 48 horas 
da concessão do status respectivo. Far-se 
- i a , tal apresentação, a uma equipa da a-
rea competente do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA , 
a qual se encarregaria de cadastra-los e 
v e r i f i c a r se exibem o cartão fornecido pe 
la DPMAF (nos postos de f r o n t e i r a ) , se es 
tao dentro do prazo legal previstos aos 
t u r i s t a s , etc. Tal apresentação s e r i a re
novada a cada quinze dias e delas poderi
am ser dispensados os estrangeiros "refu
giados" que entraram regularmente no Bra
s i l e estivessem dentro do prazo legal 
(180 dias); 

e - urge se decida sobre o que fazer quanto 
aos "refugiados" que ultrapassam os 180 
dias de lei (hoje, cerca de 50) . Ao propo_ 
s i t o , o SECRETÁRIO SIMAS MAGALHÃES suge -
r i u que, completados os 180 dias, eles vql 
tassem ã repartição deles encarregada, pa 
ra lhes ser demarcado novo prazo de perma 
nencia no B r a s i l (a ser fixado); o MINIS
TRO MARCOS AZAMBUJA propôs se contassem , 
os 180 dias, da data da concessão, pelo 
ACNUR, do status de "refugiado"; o repre
sentante do CSN observou que a concessão 
de novo prazo - segundo proposta acima des_ 
c r i t a - enfraqueceria a posição do Bra
s i l perante o ACNUR. 

O r e p r e s e n t a n t e da S e c r e t a r i a G e r a l do CSN 
ões s o b r e : 

- a necessidade de se fixarem, os "refugiados" 
no Rio de Janeiro (cidade) e num raio máxi
mo de 100 Km ã sua v o l t a , o que p e r m i t i r i a , 
i n c l u s i v e , seus cadastramento e controle por 
uma só equipe de funcionários; 

- a existência de três espécies de "refugia -
dos: os que entraram legalmente, regularmen 
te, no B r a s i l (documentos reais, passagem 
pelos postos de f r o n t e i r a , etc.);os aparen
temente regulares (documentos f a l s o s ) ; os 
absolutamente i r r e g u l a r e s (passaram a fron
t e i r a clandestinamente, etc); 



- a necessidade de "legalizarmos", coonestar-
mos, a situação dos i l e g a i s , talvez fome -
cendo a eles (através da repartição encarre_ 
gada de cadastrá-los, pertencente ao Minis
tério da Justiça) um atestado (?); 

- a indispensabilidade de serem colhidas as 
impressões d i g i t a i s de t a i s pessoas, pela 
equipe incumbida de cadastrá-los. 

De n o s s a p a r t e , e s c l a r e c e m o s - em r e s p o s t a a 
i n d a g a ç ã o do r e p r e s e n t a n t e do SNI - q u e , o r d e n a d o o c a d a s t r a -
mento dos r e f u g i a d o s , a r i g o r t i d o s como se t u r i s t a s f o s s e m , 
t e r - s e - ã o que d i s c i p l i n a r as a t i v i d a d e s da e q u i p e a q u a l c a i 
ba t a l t a r e f a , p o i s a l e g i s l a ç ã o b r a s i l e i r a não p r e v ê o c o n -
t r o l e de t u r i s t a s . 

T a m b é m d i s s e m o s q u e , a n o s s o v e r , a in f o r m a ç ã o 
( m i n u t a , q u a n t o ao G r u p o ) d e s t i n a d a ao E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r 
P r e s i d e n t e da R e p ú b l i c a d e v e r i a s e r e s t r u t u r a d a de f o r m a a 
d e s t a c a r a s i t u a ç ã o a t u a l , d e t a l h a d a m e n t e e a p r e s e n t a r as d i 
v e r s a s o p ç õ e s a c o m p a n h a d a s de um exame dos e l e m e n t o s que as 
t o r n e m c o n v e n i e n t e s ou l h e s d e m o n s t r e as c o n s e q u ê n c i a s p r e s u 
mi v e i s . 

Q u a n t o a a l g u m a s das o b s e r v a ç õ e s a c i m a enume
r a d a s , p e r m i t i m o - n o s t e c e r a l g u m a s c o n s i d e r a ç õ e s , do e n f o q u e 
da c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a d e s t a S e c r e t a r i a de E s t a d o , as q u a i s , 
d e n t r e o u t r a s , s e v ê e m na p r ó x i m a p a r t e d e s t a N o t a . 



A situação criada pela estada, em nosso pais,de 
sul americanos oriundos de países limítrofes que, aqui chegados, 
buscam a proteção do ACNÜR - bem como do clero e de outros seto
res de nossa sociedade - ê, realmente, anômala, especial e ense
ja diversos equacionamentos, consoante o enfoque adotado a seu 
exame. 

0 B r a s i l , ao firmar o PROTOCOLO SOBRE 0 ESTATU
TO DOS REFUGIADOS, fê-lo com ressalva, da qual d e f l u i que o Esta 
do b r a s i l e i r o só se obrigou quanto aos refugiados políticos eu
ropeus e quando ligados, estes, a fatos anteriores a 1951 ( con
soante informou o MRE ao Grupo). Isto posto, as pessoas ora sub-
examen não são, dentro do ri g o r jurídico, refugiados políticos , 
para o Governo e as l e i s b r a s i l e i r a s . 

Entretanto, obedecendo aos ditames, ãs exigências 
da política internacional - cujas facetas, decerto, não nos compe 
te apreciar - o Estado b r a s i l e i r o aceitou a presença de funciona 
r i o do ACNUR em seu território, ao f i t o de encarregar-se êle 
das providências necessárias ã solução da problemática dos es
trangeiros em t e l a ; além disso, acedeu em dar a t a i s pessoas 
quando sob a proteção do ACNUR ou ã espera de obtê-la - tratamen 
to especial, qual seja o de não lhes a p l i c a r a legislação incdden 
te ã espécie. 

Nas "dêmarches" do ACNUR se envolveram, sem dú 
vida, os setores governamentais necessários ao seu desenvolvimen 
to e êxito; o SR. PRIM - representante daquele organismo interna 
cional - remete, nesta qualidade, expedientes ao M.R.E. e ao De
partamento Federal de Justiça, mantêm contatos com altas a u t o r i 
dades. Por sua vez, esta Secretaria de Estado recebe, periodica
mente, do MRE, comunicações sobre t a i s estrangeiros, as quais são A 
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repassadas ao DFJ. Ademais - e fundamentalmente - os estrangeiros 
em questão vêm recebendo tratamento espe c i a l , o que implica no 
reconhecimento, por nosso Governo, dos parâmetros propostos pelo • 
ACNUR. Este reconhecimento sequer se poderia, a nosso ver, ser 
considerado tácito, v i s t o o envolvimento inegável dos setores pú
bl i c o s competentes. 

Assim, Senhor Consultor, criou-se uma s i t u a 
ção - certamente por motivos os mais ponderáveis e relevantes 
cujas condicionantes procedimentais levam, até o momento, o aval 
do Estado e sobre a qual, embora em silêncio conveniente a todos, 
se fixam as atenções de várias facções da sociedade b r a s i l e i r a e 
de entidades internacionais. 

Hoje, os alienígenas em foco adentram nosso 
território, ora como se t u r i s t a s realmente fossem (consoante esta 
belece nossa legislação, exibindo documento de identidade hábil), 
ora clandestinamente. Ao depois, buscam contato com o ACNUR, v i 
sando obter, deste, o status de "refugiados"; concedida t a l prote 
ção, permanecem eles em território b r a s i l e i r o , aguardando se con
cluam, caso a caso, as gestões do ACNUR junto ao chamado país re
cipiente . 

Nesse compasso de espera , muitos vêem expira 
do o prazo máximo l e g a l previsto, em l e i , para a estada de t u r i s 
tas . Outros logram retirat-se do B r a s i l rapidamente e ainda a l 
guns esperam meses para que o ACNUR lhes solucione o pedido de pro 
teção. 

Este o quadro apresentado pela situação - pro \ 
blema até agora; nele, este Ministério - cumprindo a programação 1 

conjunta sugerida pelo M.R.E. e aprovada pelo Governo - se insere, 
mediante a atuação do DFJ e da DPMAF - DPF, cujos t i t u l a r e s , c i e n 
tes das peculiaridades estabelecidas, têm observado as d i r e t r i z e s 
recebidas, ao invés de aplicarem as normas legais pertinentes. 

Contudo, desde agosto transato, , em reunião 
do Grupo informal, ã qual estiveram presentes representantes do 
CIE, CISA e CENIMAR - afora as representações usuais do M.R.E. ,« 



SNI, CSN e desta Secretaria de Estado - os órgãos de segurança 
trouxeram ã colocação circunstâncias que serviram a de.mons_t;r_ar 

^a precariedade das medidas hoje adotadas; fatos novos e impor
tantes estariam a deixar c l a r a a premência em se adotarem pro
vidências outras, mais eficazes. 

Na reunião subseqüente - a primeira d e s c r i 
ta no item I desta Nota - o representante do SNI voltou a colo 
car os r i s c o s graves a derivarem do nenhum controle exercido, 

"* 1 • I I I ' • .11 «"*»... II 1 1 *l IH III I „ 
hoje, sobre os "refugiados", da f a l t a de dados essenciais â 
identificação correta deles, etc. 

A escolha das soluções destinadas a contro -
la r - l h e s as ações e diminuir o possível perigo que elas, em 
certos casos, possam causar, ê tarefa deveras árdua. 

Ouvidas as colocações dos órgãos de seguran
ça - lógicas, concretas e preocupantes - e, também, as pondera 
ções das autoridades diplomáticas - seriamente preocupadas com 
a imagem externa do B r a s i l , cujo desgaste se r e f l e t i r i a , pro
vavelmente, no campo interno - v e r i f i c a - s e que não só o poder 
de optar (este p r i v a t i v o do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República), mas o de enumerar as opções plausíveis deva ser 
exercido por nossa a l t a esfera governamental. 

Isto porque o contexto em que se inserem os 
"refugiados" ê melindroso, dotado de al t o potencial de r i s c o ; 
se não os controlamos, deixando-os permanecer ã conta do ACNUR 
(como hoje), e a um deles ocorre incidente sério, não teremos 
sequer como explicar o fato, ã míngua de elementos. Caso passe 
mos a fiscalizá-los, cadastrá-los, e x i g i r - l h e s se apresentem ' 

. quinzenalmente às autoridades b r a s i l e i r a s , aí então, porventu
ra um deles seja envolvido em circunstância grave, estaremos ' 
talvez apontados como responsáveis. 

Releva o papel a ser desempenhado por este 
Ministério nas medidas hoje propostas, caso adotadas elas,pois 



a repartições suas caberia - segundo já discrevemos no item I 
desta Nota - receber os Relatórios do ACNUR, observar sobre seu 
conteúdo, cadastrar os "refugiados" e, até, emitir documento (?) 
para aqueles-desprovidos de qualquer outro de identidade. Afora 
i s s o , o cumprimento da l e i , no tangente a estrangeiros, é tare
fa da competência p r i v a t i v a desta Secretaria de Estado. 

Assim, Senhor Consultor, entendemos de nosso 
dever ouvir Vossa Senhoria sobre as soluções até agora sugeridas 
pelos integrantes do Grupo, v i s t o que na próxima sexta-feira , 
quatorze do corrente, será examinada a nova minuta de informa -
ção (destinada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República), 
a qual, decerto, trará em seu bojo t a i s soluções; logo, pareceu-
nos razoável adjantar-lhe o estado atual da matéria, pois, caso 
por isso estejam Vossa Senhoria e o SENHOR MINISTRO DE ESTADO , 
poder-se-iam levar, ao propósito dos debates sobre o texto-minu 
ta , as posições preliminares desta Pasta acerca das medidas em 
t e l a (objeções e/ou ponderações sobre e l a s ) . 

Brasília, 10 de outubro de 1977 

THEREZA HELENA MIRANDA LIMA 
D i r e t o r a da Divisão de Pare 

ceres e Estudos. 

OBS: A esta seguem acostadas copias de nossa Nota anterior, da 
ficha-modelo proposta pelo t i t u l a r da DPMAF-DPF, da r e l a -
ção dos "refugiados" que permanecem há mais de 180 dias 
no B r a s i l , da estatística fornecida pelo SNI, da listagem 
recebida do ACNUR (pessoas a viajarem até o fim deste mês) 
e da primeira minuta de Informação apresentada ao Grupo. 

1^ 
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CONSULTORIA J U R Í D I C A 

N O T A 

B R A S I L I A , D.F. 

SECRET 

§30,hop C o a s u H o r ; 

V i m o s t r a z e r - l h e b r e v e r e l a t o s o b r e a 
r e u n i ã o r e a l i z a d a , o n t e m , 24 de a g o s t o d e 1 9 7 7 , ao M i n i s t é r i o 
d a s R e l a ç õ e s E x t e r i o r e s , Ü qua.1 e s t i v e m o s p r e s e n t e s , nos e o 
D r . E r n a n y S o u t o , D i r e t o r da. D i v i s ã o de R e g i s t r o de J u r i s p r u d e n 
c i a e D o u t r i n a d e s t a C o n s u l t o r i a . 

Ao e n c o n t r o , d i r i g i d o p e l o S r , M I N I S T R O 
MARCOS CASTRIOTO DE AZAMBUJA, c o m p a r e c e r a m r e p r e s e n t a n t e s dos 
M i n i s t é r i o s do E x e r c i t o , M a r i n h a , A e r o n á u t i c a , R e l a ç õ e s E x t e -
r i o r e s , do C o n s e l h o de S e g u r a n ç a N a c i o n a l e do S e r v i ç o N a c i o 
n a l de I n f o r m a ç õ e s , a l e m de nos o u t r o s d e s t a S e c r e t a r i a de E s 
t a d o . 

0 a s s u n t o p o s t o em d e b a t e f o i o p r o b l e _ 
ma da p e r m a n ê n c i a , no P a í s , de c i d a d ã o s - em s u a m a i o r i a argen_ . 
t i n o s - que a d e n t r a r a m n o s s o t e r r i t ó r i o como s i m p l e s t u r i s t a s 
e , a l g u n s d e l e s , ^ c l a n d e s t i n a m e n t e ; t a l m a t é r i a j a v i n h a s e n d o 
o b j e t o de e s t u d o a c u r a d o , p o r p a r t e de g r u p o c o m p o s t o de r e p r e 
s e n t a n t e s do I t a m a r a t y , CSN, SNI e d e s t e M i n i s t é r i o , do q u a l 
p a r t i c i p a V o s s a S e n h o r i a . 

No i n í c i o da r e u n i ã o , f o i t r a ç a d o , p e 
l o M i n i s t r o M a r c o s A z a m b u j a , o "panorama da s i t u a ç ã o - p r o b l e 
ma, h a v e n d o s i d o r e s s a l t a d o s os s e g u i n t e s p o n t o s : o d i f í c i l 
c o n t r o l e das f r o n t e i r a s b r a s i l e i r a s ; a a t u a ç ã o do ACNUR e do 
PNUD, j u n t o a o s q u a i s a g i r i a , na p a r t e l e g a l , o D e p a r t a m e n t o Fe 
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d e r a l de J u s t i ç a - MJ; a t e n d ê n c i a ao aumento do f l u x o de c i d a 
d ã o s de p a T s e s l i m í t r o f e s , m o r m e n t e a r g e n t i n o s ; a c o n v e n i ê n c i a ' 
em a t e n d e r , o G o v e r n o b r a s i l e i r o , aos; a p e l o s da ONU, q u a n t o a 
não d e p o r t a ç ã o de t a i s p e s s o a s , em e s p e c i a l no t a n g e n t e a n ã o 
d e v o l v ê - l o s a s e u s p a í s e s de o r i g e m ; a n e c e s s i d a d e de s e m a n t e r 
s e c r e t a a m a t é r i a em t e l a ; o amparo que o CLERO e i n s t i t u i ç õ e s 
a ê l e l i g a d a s - como a CARITAS - tem o f e r e c i d o e p r e s t a d o a o s 
c i d a d ã o s que b u s c a m r e f u g i o no B r a s i l ; a d i f i c u l d a d e do c o n t r o 
l e , p e l a s a u t o r i d a d e s b r a s i l e i r a s ( D i v i s ã o de P o l í c i a M a r í t i m a , 
A é r e a e de F r o n t e i r a s ) , da c h e g a d a d as p e s s o a s em q u e s t ã o ; a 
c o n v e n i ê n c i a de s e r m a n t i d o o v í n c u l o h o j e e x i s t e n t e com Oí 
ACNUR, p o i s , na m a i o r i a d a s v e z e s , o b t e m - s e a n o t í c i a de e s t a 
rem, em s o l o n a c i o n a l , o s e s t r a n g e i r o s , a t r a v é s d a q u e l e A l t o 
C o m i s s a r i a d o , no momento em que s e u s f u n c i o n á r i o s s o b r e e l e s 
v ê m d e s e n v o l v e r g e s t õ e s j u n t o ao M.R.E.; a p o s s i b i l i d a d e - a l g j j 
mas v e z e s já c o n c r e t i z a d a - de r e t i r a r , o ACNUR, do B r a s i l , em 
c u r t o p r a z o , p e s s o a s c o n s i d e r a d a s n o c i v a s ou p e r i g o s a s 5 S e g u 
r a n ç a N a c i o n a l ; o r i s c o de a i n d u l g ê n c i a b r a s i l e i r a e n s e j a r , 
t a l v e z , um e n c o r a j a m e n t o e c o n s e q u e n t e a umento da c o r r e n t e i m i 
g r a t ó r i a ; os i n c o n v e n i e n t e s de s e o b r i g a r os c i d a d ã o s em f o c o 
a s e m a n t e r e m , e n q u a n t o no P a í s , em c e r t a á r e a pré-fixada. 

f e i t a s s o b r e : 
D u r a n t e a r e u n i ã o , v a r i a s c o l o c a ç õ e s f o r a m 

p l a u s i b i l i d a d e de. s e l i m i t a r a p e r m a n ê n c i a 
d a s p e s s o a s em q u e s t ã o a o s 9Q d i a s l e g a i s 
( a t e a g o r a , a d m i t e - s e o p r a z o de p r o r r o g a 
ç ã o , i s t o é , m a i s 90 d i a s e t o l e r a - s e s e 
e s t e n d a , a e s t a d a , p o r m a i s 45 d i a s , segun_ 
do o I t a m a r a t y ) ; 

a p o s i ç ã o do g o v e r n o b r a s i l e i r o , h o j e . f r e j i 
t e ao p r o b l e m a em d e b a t e : a c e i t a ê l e a 
c l a s s i f i c a ç ã o de r e f u g i a d o , q u a n t o a q u e l a s 
p e s s o a s ? E s t a r á o B r a s i l s e e n v o l v e n d o na 
s i t u a ç ã o a p o n t o de t o r n a r á r d u a uma e v e n 
t u a l e f u t u r a m u d a n ç a de c r i t é r i o ? 

SÁ 
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- a s i t u a ç ã o do B r a s i l no c o n c e r n e n t e as Con
v e n ç õ e s I n t e r n a c i o n a i s s o b r e r e f u g i a d o s e 
as R e s o l u ç õ e s da ONU a e l e s a p l i c á v e i s ; 

" o J2Ãsco que a s i t u a ç ã o em exame pode a c a r r e 
t a r p a r a a S e g u r a n ç a N a c i o n a l , v i s t o que os 
e s t r a n g e i r o s em c o m e n t o , m u n i d o s do " v i s t o " 
d e t u r i s t a / - ou não - s e d e s l o c a m a v o n t a 
de e , na, v e r d a d e , n ã o e s t ã o s o b e f e t i v o 
c o n t r o l e ; 

- o re s p a , l d Q s u b s t a n c i a l que as p e s s o a s em 
q u e s t ã o r e c e b e m do CLERO, mormente dos S e 
n h o r e s C a r d e a i s D. E v a r i s t o A r n s e D. E u g ê 
n i o S a l l e s ; 

- a. p o s s i b i l i d a d e d e s e o b t e r , do ACNUR,dados 
m a i s c o n c r e t o s e d e t a l h a d o s s o b r e t a i s p e s 
s o a s , i n c l u s i v e S Q b r e s u a s e v e n t u a i s mudan
ç a s d e r e s i d ê n c i a no t e r r i t ó r i o do B r a s i l , 
e o n ú m e r o de sua,s c a n t e i r a s de i d e n t i d a d e ; 

- o p e r i g a d e não p o s s u í r e m , as a u t o r i d a d e s na 
c i o n a , i s , um c o n t r o l e s a t i s f a t ó r i o dos p a s 
s o s d a q u e l e s c i d a d ã o s e s t r a n g e i r o s , c a s o 
venh.a, a, Q ç o r r e r um i n c i d e n t e que v i t i m e ou 

• ca,use da.no p e s s o a l a um d e l e s ; 

que e s p é c i e de p r o v a temos de s e r e m , e l e s , 
r e a l m e n t e , as p e s s o a s com c u j o nome s e a p r e 
s e n t a m ao ACNUR? 

o f a t o de e x i s t i r e m , e n t r e os que n e s t a s i -
t u a ç ã o s e e n c o n t r a m , a l g u n s a t i v i s t a s do 
t e r r o r i s m o o r g a n i z a d o ; 

http://da.no


a i m p r e c i s ã o cios d a d o s c o l o c a d o s , p e l o ACNUR, 
a d i s p o s i ç ã o d a s a u t o r i d a d e s . 

P o s t o s t a i s p o n t o s j u l g a d o s r e l e v a n t e s , p e l o s d i 
v e r s o s c o m p o n e n t e s do G r u p o , os r e p r e s e n t a n t e s do M.R.E. t e c e r a m , 
s o b r e e l e s , c o n s i d e r a ç õ e s , t a i s como: 

- a p o s s i b i l i d a d e , g r a n d e , de f o r t e s p r e s s õ e s r , 
i n t e r n a s e e x t e r n a s , c a s o o B r a s i l n ão acede_s 
s e ao a p e l o do ACNUR, a p e s a r de n ã o e s t a r , 
n o s s o G o v e r n o j u n g i d o a a c o l h e r t a l a p e l o , 
v e z q u e sÕ nos o b r i g a m o s a r e c e b e r r e f u g i a d o s 
e u r o p e u s ; 

• 

- ã r e l a ç ã o e n t r e t a i s p e s s o a s e o ACNUR, e e s 
t r a n h o o B r a , s i l e o a t o do A l t o C o m i s s a r i a d o ' 
q u e lh.es c o n f e r e o " s t a t u s " de r e f u g i a d o e 
u n í U t a p a l ; 

- ça.sg s e e s t a b e l e ç a o p r a z o n ã o p r o r r o g á v e l (sÕ 
9.Q d i a , s l p a r a s u a p e r m a n ê n c i a em n o s s o t e r r i 
t ó r i o , d i f í c i l s e r á , ao ACNUR, r e s o l v e r as s j _ 
t u a ç õ e s i n d i v i d u a i s em t a l l i m i t e de tempo; 

0 nÃQ e n v o l v i m e n t o do G o v e r n o b r a s i l e i r o com 
a, s i v t u a , ç ã o , a t e a g o r a ; na v e r d a d e , ê l e a p e n a s 
c o n s i d e r a , a q u e l a s p e s s o a s como em t r â n s i t o e 
t o l e r a s u a p e r m a n ê n c i a no P a í s , e n q u a n t o d u 
ram a s g e s t õ e s do ACNUR; 

a r e s s a l v a f e i t a , p e l o B r a s i l , q u a n d o s e t o r 
nou s i g n a t á r i o do P r o t o c o l o s o b r e o E s t a t u t o 
dos R e f u g i a d o s , em 1972, p e l a q u a l sÕ s e o b r j _ 
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- gou a r e c e b e r r e f u g i a d o s e u r o p e u s ; 

- a n e c e s s i d a d e , r e a l , de s e e x e r c e r um c o n 
t r o l e m a i s c o m p l e t o s o b r e as p e s s o a s em 
q u e s t ã o , d u r a n t e s u a p e r m a n ê n c i a no P a í s , 
a q u a l s e c o n t r a p õ e , t o d a v i a , a c o n s e q u ê n 
c i a de s e t o r n a r o G o v e r n o a p o n t ã v e l como 
pa r t í c i p e , de e v e n t u a i s i n c i d e n t e s ou a c i d e j i 
t e s q u e e n v o l v a m a q u e l e s c i d a d ã o s ; 

- a p o s s i b i l i d a d e do .MINISTÉRIO DA J U S T I Ç A 
d e s e n v o l v e r g e s t õ e s , j u n t o ao ACNUR, no 
s e n t i d o d e s s e Ó r g ã o da ONU e f e t i v a r , ê l e 
p r ó p r i o , r e l a t i v o c o n t r o l e d a s p e s s o a s s o b 
s u a p r o t e ç ã o , a f ^ i m ^ d e ^ q u e , q u a n d o s o l i c i 
t a d a s l ü e fossèTinèirformaçoes s o b r e e l a s , 
e s t i v e s s e a p t o a f o r n e c ê - l a s as a u t o r i d a d e s 
b r a s i l e i r a s ; 

- s e r e m eni n ú m e r o r e d u z i d o os i n d i v í d u o s reaj_ 
m e n t e c l a s s i f i c á v e i s como m i l i t a n t e s da 
s u b v e r s ã o , d e n t r e os c o n s t a n t e s da l i s t a -
gem em p o d e r d a s a u t o r i d a d e s ; 

- o p r o n t o a t e n d i m e n t o , p o r p a r t e do ACNUR, 
dos p e d i d o s do B r a s i l no s e n t i d o de s e r e m 
r e t i r a d o s de s e u t e r r i t ó r i o , em c u r t o p r a 
z o , a q u e l e s c o n s i d e r a d o s p e r i g o s o s p a r a a 
S e g u r a n ç a N a c i o n a l . 

D u r a n t e a r e u n i ã o , v i e r a m a b a i l a , a i n d a : a c o n v e 
n i ê n c i a de s e o b t e r , em p r ó x i m o e n c o n t r o , a p r e s e n ç a do D r . D i r e 
t o r do DFJ-MJ e a o b t e n ç ã o , p o r p a r t e dos s e r v i ç o s de s e g u r a n ç a 
b r a s i l e i r o s , de d a d o s s o b r e as p e s s o a s em t e l a , f o r n e c i d o s , j j , 
em a l g u n s c a s o s , pela-s a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s d a s fiações daá 
q u a i s e l a s s e o r i g i n a m . 1 
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E s t a s , S e n h o r C o n s u l t o r , as p r i n c i p a i s i d é i a s 
t r a z i d a s , ao G r u p o e p e l o G r u p o , no c u r s o do e n c o n t r o do q u a l ' 
o r a c u i d a m o s . 

Ao f i n a l , r e s t o u e s t a b e l e c i d o que os r e p r e s e _ n 
t a n t e s d o s Ó r g ã o s e n c a r r e g a d o s da S e g u r a n ç a N a c i o n a l - a l i p r e 
s e n t e s - e l a b o r a r i a m t e x t o - p r o p o s , t _ a _ ^ a c o n t e r m e d i d a s a d i c i o n a i s 
de s e g u r a n ç a a s e r e m , no f u t u r o , a d o t a d a s , t e x t o e s t e c u j o e x a 
me, p e l o G r u p o , d e v e r - s e - E e f e t i v a r , b r e v e m e n t e . 

B r a s í l i a , 25 de a g o s t o de 1977 

a 
THEREZA HELENA MIRANDA LIMA 
D i r e t o r a da D i v i s ã o de P a r e 

. c e r e s e E s t u d o s 

QBS; f o r a m e n t r e g u e s , p e l o M.R.E, ao p r o p ó s i t o , as 
i n f o r m a ç õ e s e a r e l a ç ã o de nomes q u e , a e s t a 
N o t a , s e g u e m a c o s t a d a s . 



S " Ê R V i Ç O P Ú B L I C O P E D E R A í . 

• 

O B S E R V A Ç Õ E S : 

a) 0 M.R.E. c r ê e s t a r o B r a s i l na p o s i ç ã o de não e n v o l v i do na s i -
t u a ç a o - p r o b l e m a ; e n t r e t a n t o , nos t e x t o s e n t r e g u e s ao G r u p o 
( 2 4 / 8 / 7 7 ) , v ê - s e que as a u t o r i d a d e s (M.R.E. e M.J.) são n o t i f i _ 
c a d a s c a d a v e z que o ACNUR c o n c e d e o " s t a t u s " de r e f u g i ado e 
c a d a v e z que uma das p e s s o a s em q u e s t ã o d e i x a o t e r r i t ó r i o b r a 
s i l e i r o ; 

b ) A i n f o r m a ç ã o do M.R.E. d i z que o ACNUR d e v e r e t i r a r , t a i s p e s 
s o a s , do P a i s , a n t e s de e s g o t a d o o p r a z o l e g a l e s t i p u l a d o a os 
t u r i s t a s ( 9 0 d + 9 0 d ) ; na l i s t a g e m que nos f o i f o r n e c i d a , ha m u i 
t o s d e l e s com o p r a z o e s g o t a d o ; 

c ) o M.R.E. afirma q u e a s " r e j e i ç õ e s " p e l a ACNUR s_Õ t e r ã o s u a s r a 
z õ e s e x p o s t a s ao G o v e r n o b r a s i l e i r o q u a n d o , a c r i t é r i o do 
ACNUR, a p e r m a n ê n c i a d o s " r e j e i t a d o s " f o r p e r i g o s a a S e g u r a n ç a 
N a c i o n a l do B r a s i l ; 

d) o M.R.E. a r r o l a , d e n t r e a s m e d i d a s jã_ t o m a d a s ( f l s 4 / 5 ) 

- o r g a n i z a ç ã o de f i c h á r i o c o m p l e t o s o b r e as 
p e s s o a s em q u e s t ã o ; (?) 

- " e s t r e i t a c o o r d e n a ç ã o e n t r e o M.R.E. e o 
M i n . da J u s t i ç a , de modo a p e r m i t i r um 
m e l h o r c o n t r o l e d_e_ c a d a c a s o e s p e c i f i c o ; 

- c o o r d e n a ç ã o e n t r e o DFJ e o PNUD, no R i o , 
p a r a s u p e r v i s i o n a r a_ p e r m a n ê n c i a no B r a s i l 
d o s i n t e r e s s a d o s e a c e l e r a r os t r a m i t e s 
n e c e s s á r i o s S p a r t i d a d e l e s ; 

e) o s e g u n d o d o c u m e n t o , o r i u n d o do MRE ( f l s . 7 / 8 ) , f a z r e f e r ê n c i a 

DR. P O L E T T I 

,,/ry »• i ,. • 



model o s u g e r i d o p e l o M i n i s t é r i o da, J us-tjça ( m o d e l o de f i c h a , i n 
d i v i d u a l , s u p o m o s ) ; t o d a v i a , o D r . F e r r e i r a nos d i s s e que não 
e x i s t i r i a m t a i s " f i c h a s " . 

f ) h a , na l i s t a g e m e n t r e g u e a exame, 5 p e s s o a s " r e j e i t a d a s " p e l o 
ACNUR, c h i 1 e n a s ; a l g u m a s e n t r a r a m a q u i ha m u i t o tempo (22/1 1 /76, 
2 8 / 0 2 / 7 5 , U / Í Q / 7 6 , e t c ) P o r q u e ? 

g) na r e l a ç ã o ? d e n t r e o s " a p r o v a d o s " p e l o CNUR, a l g u n s s a í r a m do 
B r a s i l r a p i d a m e n t e , mas, o u t r o s , n ã o , p o r e x e m p l o (nome e d a t a 
de e n t r a d a ) : 

.Dante. Omar A b e r l i m - 31/10/_7_6 
H u g o - A l b e r t o C o r n e j o - 3 0 / 1 1 / 7 6 
Suan E m i l i o P o l a n c o - 14/12/76 
R e g i n a D . C G . Meza - 11/04/76 
R í n o Armando B r a v o - 7/Q9/76 

O u t r o s , como V i c e n t e F e r n a n d o M e d i n a ( 8 / 1 2 / 7 6 ) 
a i n d a n ã o f o r a m a p r o v a d o s ou r e j e i t a d o s . I \ 



1. Qualificação v e r d a d e i r a e completa do e s t r a n g e i r o p r o t e g i d o e 
de sua família, contendo os s e g u i n t e s dados: 

1.1 Nome 
1.2 p a i 
1.3 mãe 
1.4 Cidade em que nasceu 
1.5 País em que nasceu 
1.6 N a c i o n a l i d a d e 
1.7 Data do nascimento 
1.8 Sexo 
1.9 Estado c i v i l 
1.10 Profissão 
1.11 l o c a l e d a t a da entrada no B r a s i l 
1.12 Condição em que e n t r o u no B r a s i l , se como t u r i s t a ou clandes -

t i n o . 
1.13 Número, l o c a l e da t a da expedição do documento de viagem com o 

q u a l e n t r o u no B r a s i l ( p assaporte ou c a r t e i r a de i d e n t i d a d e ) 
1.14 Endereço a t u a l no B r a s i l contendo: Rua, número, b a i r r o , cidade 

e Estado. 
2. 0 e s t r a n g e i r o p r o t e g i d o deve f o r n e c e r os mesmos dados acima,re 

l a t i v o s a f a l s a qualificação que usou p a r a e n t r a r no B r a s i l . 
3. 0 Ministério da Justiça tem i n t e r e s s e em re c e b e r os mesmos da

dos daqueles que p l e i t e a r a m proteção e não obtiveram. 



Nome e Na c i o n a l i d a d e 

Saul Oscar S. Camarío (ARG) 
Dante Omar O b e r l i n (ARG) 
Jorge Eduardo S a p i a (ARG) 
Hugo A l b e r t o Cornejo (ARG) 
Juan E m i l i o Bragado Polanco (CHI) 
I.íario C a r l o s Zejan (ARG) 
Ruben C a r l o s D e p a o l i (ARG) 
D a n i e l Emílio P i c c i n i n i (ARG) 
Luís F e l i p e Echegaray (ARG) 
Alícia Echegaray ( irmã ) 
C a r l o s F a l a s c h i (ARG) 
Juan C a r l o s P e r r i o l o (ARG) 
Hugo J u l i o Lopez (ARG) 
Pablo A l b e r t o Bondarevsky (ARG) 
D a n i e l Gerardo R a v i o l o (ARG) • 
José L u i s Ponti(ARG) 
F r a n c i s c o José Vanni (ARG) 
E l v i r a Laura Satragno (ARG) 
C a r l o s A l b e r t o M o l i n a (ARG) 
C l a u d i o Gustavo B l a s c o (ARG) 
Rino Armando Burlando Bravo (CHI) 
Norberto Arnoldo Zo (ARG) 
Enrique C a r l o s Ramazoti (ARG) 
José Angel Teran (ARG) 
Augusto Perez Lindo (ARG) 
Marcelo L a n g i e r i (ARG) 
Pedro Hector A l b e r t i (ARG) 
A l f r e d o Ruscio (ARG) 
Haedo L u i s Lazzaro (ARG) 



* NÊNCIA V3NCID0: ; É 

* .ã ( 5 ) 
Nome e Nacionalidade 

V i c e n t e Fernando Medina (ARG) 
René Gonzalez Rodriguez (CHI) 
Manuel Deniz de Moura (ARG) 
Pedro Casademunt (ARG) 
José Snrique Mothe (ARG) 
A g u s t i n M i g u e l Colombo Sierra(ARG) 
Roberto Quiroga (ARG) 
Mi g u e l Angel Yanson (ARG) 



- S&tuação pelants, o ACWJRQ . 

- VcAZ&itocícÁ 
- Não eJ>pzcÂ.£<Lcado 

. - NacLonaJtÂdadz 

„,.»..,,_ • - AtyzsvUnoÁ 

- Cl-UZznoi ' 
- ToxXLumzAzò 

, - ZoLÒJÁJinoé 
- U/iLiouaioò .' 

- Üclo iderXi^Zzadoi 

\ 
DzAxcuicsn O ofio-òZL . . . . . . 

- Atyiavadoi 
- Mão z-ipzcÁ.T-ic.cidoò 

.- VoAJU>tQjn£<L' .... 

- TícozÃtado 

Pe-t^anscem no ZtiaLÂJl ' 

- Ap^cvadoà ... 
- Mão z-ipzci^-izadoò *.... 
- RzQZÂZaáoi .: 

- Qtei&terJtzÂ 

^•-Modificações ; T= Total 

118 

96 
10 

• .3 
9 

95 
14 
4 
2 

1 
. 2 

33 
25 

6 
1 
1 

85 

67 
7 
9 
2 

5 

4 

4 +4 
1 

123 
100 
10 
•3 
10 

99 
14 
4 
2 
1 
1 
2 

33 
25 
6 
1 
1 

90 

75 
4 
9 
2 

40 

40 

39 
1 

15 

15 

25 
25 

163 
140 
10 
3 

10 

138 
15 
4 
2 

1 
2 

48 
40 
6 

. 1 
1 

115 

100 
4 
9 
2 

26 

22 
1 

18 
18 

189 

166 
10 
3 

10 

160 
16 
4 
2 
2 
2 
3 

56 

48 
6 
1 
1 

133 
118 
4 
9 
2 

8 ~ * 

GY 
O 





FRANGE 

1. Augustin Miguel Colombo Sierra 
2. Nelso Enrique dei Vecchio'' 
3« Carlos Eduardo Pelligrini 
k. Susana Zu_J.eraa Zo Maurich 
5„ Oscar Jose' Antonio Fischer-*" 
5. Orlando Antonio Ruiz 
7 . Nilda Nicolasa Herrera " ; 

8. Claudio Gustavo Blasco 
9. Enrique Carlos Ramazotti 
10. Maria Helena Hernandez 
11. Pablo Alberto Bondarevsky 

2. 
3. 

SUISSE 

Nelso Enrique dei Vecchio-/ 
Carlos Eduardo Pelligrini 
Susana Zulenia Zo Maurich"" 
Norberto Arnaldo Zo1 — 
Jose' Jorge Diaz 
Orlando Antonio Ruiz \ N • \ 
Cláudio Gustavo Blascol*«»w**H 

PAYS BAS 

1. 
2. 
3. 
<J. 
5. 
6 . 
7-
8. 
9. 

Ricardo Ignacio Gomila Vergara-
Pedro Hector Alberti 
Hector Julio Spina , aç£) 
Esteban Enrique Pazo + ^ 
Haedo Luis Lazzaro 
Sarah del Carmen Fagnani' 
Andres Arturo Thompson Sallovite 
Nerfis Lucino Santos Zuni ^ 
Raquel Herminia Drangosch de Moyano 

ALLEMAGNE 

Francisco Pocpeyo Ramos Marrau 
Esteban Enrique Pazo :-
Cláudio Gustavo Blasco v 
Hugo Julio Lopes j c 

• I 

MEXIQUE 

1. Norna Ines Barreiro de Ferreira 
2. Oscar Jorge Cousas. • 

/ 

/ 



VENEZUELA. 

1. Augusto Manoel Penedo 
2. Maria Esther Alonso ' . I \ 
3. Juan. Miguel Gianfrancisco ( V*.'V*y-- .Y**** ' • 
4* Orlando Antonio Kuiz 



SECRETO 

índice: Situação de e s t r a n g e i r o s no B r a s i l 
sob a proteção do A l t o C o m i s s a r i a -
• do das Nações Unidas p a r a R e f u g i a 
dos, 

INFORMAÇÃO PARA 0 SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

1 

• 

A Informação na 132, de 7 de junho de 
19p7» r e l a t o u providências de ordem i n t e r n a e ext e r n a , 
que vinham sendo tomadas com v i s t a s a atender a situação 
de e s t r a n g e i r o s , em sua m a i o r i a de n a c i o n a l i d a d e a r g e n t i 
na, que se encontram no B r a s i l formalmente na qualidade 
de t u r i s t a s , e obtiveram a proteção do A l t o Comissariado 
das Nações Unidas para os Refugiados - ACNUR. 
2. 0 Grupo de Trabalho i n f o r m a l constituído 
par a examinar o assunto e acompanhar sua evolução está 
composto de representantes dos Ministérios da Justiça e 
das Relações E x t e r i o r e s , do Serviço N a c i o n a l de Informa
ções e de Observador da S e c r e t a r i a - G e r a l do Conselho de 
Segurança N a c i o n a l . Depois do envio da Informação n2 
132^o Grupo t e v e oportunidade de examinar alguns aspectos 
a d i c i o n a i s r e l a t i v o s à matéria, f i x a n d o normas para r e u 
nião r e a l i z a d a em junho deste ano, em Brasília, com o 
D i r e t o r da Divisão de Proteção do ACNUR, Senhor G i l b e r t ' 
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Jaeger. A reunião em apreço acordou os s e g u i n t e s pontos: 
a) o ACNU2 p o d j r i a ^ em situações ex c e p c i o 

n a i s e a pedido do Governo b r a s i l e i r o , conseguir a remoçãd, 
em prazo extremamente c u r t o se necessário, de r e f u g i a d o s 
c u j a permanência no território n a c i o n a l se t o r n a s s e i n d e 
sejável; 

b) o ACNUE procurará/o Governo b r a s i l e i r o , 
quando f o r o caso, para informá-lo sobre as razões que o 
levaram a r e c u s a r o reconhecimento do s t a t u s de r e f u g i a d o . 
As informações sobre as pessoas que t i v e r e m s i d o r e j e i t a 
das serão f o r n e c i d a s p e l o ACNUR em caráter c o n f i d e n c i a l . 
F i c o u acertado, também, que este t i p o de informação só 
s e r i a f o r n e c i d a p e l o ACNUE quando, a critério do mesmo, a 
permanência em território n a c i o n a l das pessoas r e j e i t a d a s 
c o n s t i t u i ^ u m r i s c o óiiv^o ã segurança i n t e r n a ; 

c; o ACNUR pasmaria/fornecer uma l i s t a mais 
detalhadas/de informações sobre cada um dos p o s t u l a n t e s , 

l^fLe acordo com o modelo suger i d o p e l o Ministério da J u s t i 
ça; 

d) o ACNTJR i n d i c a r i a , com c e r t a antecedên
c i a , a data de saída dos r e f u g i a d o s e seu país de d e s t i n o , 
a f i m de que, caso necessário, as autoridades b r a s i l e i r a s 
diretamente a f e t a s pudessem tomar as providências cabíveis 

e) f i c o u e s c l a r e c i d o que a ev e n t u a l perma
nência no B r a s i l de alguns dos r e f u g i a d o s , que desejassem 
obte r v i s t o permanente ou s o l i c i t a r a s i l o político, deve-
v e r i a o b e d e c e r i a processualística l e g a l b r a s i l e i r a sobre 
a matéria. C a b e r i a , p o r t a n t o , às pessoas i n t e r e s s a d a s 
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e n t r a r em contato com as autoridades b r a s i l e i r a s competen 
t e s para i n i c i a r os t r a m i t e s necessários; 

f ) caso o número de r e f u g i a d o s v i e s s e 
a aumentar substancialmente ou f a t o s novos a l t e r a s s e m o 
quadro e x i s t e n t e , -ficou acertado que h a v e r i a nova reunião 
em Brasília com a l t o s funcionários do ACNUR, que v i r i a m dè 
•Genebra, para reexame e reavaliação da situação. 
3 . A implementação dos entendimentos a c i 
ma veni sendo f e i t a de forma parcial^havendo necessidade de 
uma melhor coordenação e n t r e a p a r t e b r a s i l e i r a e os r e p r e 
sentantes das Nações Unidas. 0 quadro anexo à pr e s e n t e i n 
formação i n d i c a um aumento considerável do número de con
cessões de proteção p e l o A l t o Comissário sem que, em con
t r a p a r t i d a , se mantenha na proporção adequada de saídas. 
do território n a c i o n a l . Além do mais*,trinta e s e t e das 
pessoas r e l a c i o n a d a s se encontram já em situação i l e g a l 
por t e r u l t r a p a s s a d o os cento e o i t e n t a d i a s de prazo l i 
m i t e , concedidos a pessoas no país na qualidade de t u r i s 
t a s , e mais onze estão em v i a s de esgotar o seu tempo de 
permanência l e g a l . \ 
4. F o i , desde o início, opinião unânime do 
Grupo de Trabalho d£ que a situação r e q u e r i a e s t r e i t o 
acompanhamento e r i g o r o s a vigilância, de modo a e v i t a r uma 
repercussão política e Jornalística n a c i o n a l e i n t e r n a c i o -
n a l desfavorávelreconhecimento da n a t u r e z a política 
do problema se sobrepôs, até o momento, à aplicação auto
mática de qualquer determinismo jurídico.! v.. . 
Q B r a s i l , membro do Conselho E x e c u t i v o do ACNU2 e como p a i 



índice: — 4 — 

que v o l t o u a f a v o r da Resolução da Assembléia Geral/de nú 
mero 428 (que adota o E s t a t u t o do A l t o Comissariado), pos
s u i l a r g a tradição no campo do a s i l o t e r r i t o r i a l e, conse 
quentemente, p r o c u r o u c a j u s t a r a sua posição, até o momento^ 
tendo em v i s t a os. aspectos atosaass -ou-humanitários e n v o l v i 
dos. Um ponto que, porém, tem s i d o repetidamente a s s i n a 
lado aos representantes do ACNUR, em contatos em B r a s i l i a 

• gestões em Genebra, ê o de que o desejo de cooperação e 
boa vontade demonstrados p e l o Governo b r a s i l e i r o tem os 
seus l i m i t e s . e que, em u l t i m a instância prevalecerão sem
pr e os i n t e r e s s e s da segurança n a c i o n a l . Cumpre r e i t e r a r 
que o Governo b r a s i l e i r o não tem qualquer obrigação de na 
t u r e z a j u r i d i c a i n t e r n a c i o n a l que o obrigue a reconhecer 
o s t a t u s de r e f u g i a d o concedido p e l o ACNUR, v i s t o que, pa
r a os casos em questão, não se aplicam a Convenção sobre o 
s§Catulo'dos R e f u g i a d o s de 1951 e o seu P r o t o c o l o de 1967, 
aojcuáíenxQS. que regulam a matéria. 

Outro ponto que c o n v i r i a d e s t a c a r ê de 
que, embora l e n t o s , os t r a m i t e s p ara a p a r t i d a dos r e f u g i a 
dos prosseguem. Aproximadamente um quinto das pessoas, às 
quais o ACNUR concedeu sua proteção*jâ abandonou o p a i s . ' 
Aumentou também o número de países que receberam essas pes 
soas. Observa-se, também,que. vários dos que p a r t i r a m es_ 
tavam e n t r e aqueles há mais tempo em território n a c i o n a l . 
6. Com v i s t a s a a c e l e r a r os trâmites de 
p a r t i d a do terriório n a c i o n a l , o ACNUR s o l i c i t o u nossa 
autorização p a r a que um seu funcionário v i e s s e t r a b a l h a r 
por um pra z o de três meses no B r a s i l j u n t o ao PNuDl/ 0 
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0 Senhor Guy Noel Prim, que exerce e s t a a t i v i d a d e , mantêm 
contatos com o D i r e t o r e Sub-Diretor do Departamento Fede-
r a l de Justiçau [ E x i s t e , ademais, coordenação e n t r e os 
Ministérios da Justiça e o das Relações E x t e r i o r e s com 
v i s t a s ao acompanhamento do assunto^] 0 prazo i n i c i a l con 
cedido ao Senhor Guy Noel Prim está, esgotado, cabendo r e e 
xaminar a conveniência de estender-se t a l prazo por ou t r o 
de mesma duração ou duração indeterminada. ^ 
7. Os serviços responsáveis-pela segurança 

4. irn oi/m • 

i n t e r n a r e m , porém, em data r e c e n t e , manifestado crescente 
preocupação quanto aos antecedentes de militância política 
de algumas das pessoas r e l a c i o n a d a s na l i s t a do A l t o Comis 
sa r i a d o e sobre presumidas a t i v i d a d e s que essas pessoas 
entre s i vêm mantendo. Há elementos de juízo que permitem 
c r e r que os critérios de " a c e i t a b i l i d a d e " e s t a b e l e c i d o s 
p e l o ACNUP são l e n i e n t e s e que a triagem se faça de forma 
pouco r i g o r o s a . 
8. A I g r e j a b r a s i l e i r a , através da CNBB, 
das "Comissões de Justiça e Paz" e de organismos como a 
C a r i t a s tem por sua vez p a r t i c i p a d o do processo de 
amparo aos r e f u g i a d o s . As duas p r i n c i p a i s A r q u i d i o c e s e s 
do país, P i o e São Paulo, através de seus t i t u l a r e s , vêm 
dando sensível apo i o às pessoas em questão. 
9. Uma avaliação das p e r s p e c t i v a s f u t u r a s 
nao permite p r e v e r um decréscimo do r i t m o de ent r a d a de 
candidatos à proteção do ACNUR no território n a c i o n a l . 
Existem indícios de^que o ACNUP vem emprestando uma p r i o 
r i d a d e mais a l t a à situação de " r e f u g i a d o s " na A r g e n t i n a , 
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C h i l e , Uruguai e Peru, consideradas mais críticas do que 
aquela que o c o r r e no B r a s i l , que estimam s e r relati v a m e n t e 
t r a n q u i l a e não merecedora, p o r t a n t o , de esforços da mes
ma i n t e n s i d a d e . 
10. Cumpre, ainda, t e r p r e s e n t e a r e c e n t e 
decisão do Governo argentino de conceder l i b e r d a d e aos 
presos políticos desde que estes abandonem o país, nos* 
termos do a r t i g o 23 da Constituição F e d e r a l (fargenti~na^> que 
f o i r e e s t a b e l e c i d o . Embora a legislação^^gentina^reco-
nheça ao Estado " r e c i p i e n t e " o d i r e i t o de concordar ou nãc 
com a v i n d a de determinado preso político, caberá obser
v a r , a i n d a , até que ponto será dado cumprimento r i g o r o s o 
a e s t a exigência l e g a l ou se as autoridades a r g e n t i n a s es_ 
timularão, de forma não o s t e n s i v a , a saída^ de seu territó 
rio»de numerosos indesejáveis políticos sem proceder às 
necessárias c o n s u l t a s com o B r a s i l . 
11. Em síntese, todos os f a t o r e s acima r e -

ttlacionados, com as suas implicações de n a t u r e z a política, 
l e g a l e de segurança, indicavam a necessidade de um novo 
exame do assunto. 
12. •• 0 Grupo examàaecu, em p r i m e i r o l u g a r , a 
opção que c o n s i s t i r i a ^ na adoção de conjunto de medidas de 
r i g o r máximo e caráter abrangente 'as q u a i s i n c l u i r i a m , en 
t r e o u t r a s , as se g u i n t e s i n i c i a t i v a s : 

a) confinamento dos r e f u g i a d o s , com ou 
sem os seus dependentes.em l o c a l apropriado; 

b) ei^uXs^o-, notificação e subsequente 
deportação QntfíxtTrVdicão das pessoas que es t i v e s s e m i r r e -
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irregularmente em território nacional, de acordo com o 
disposto na legislação interna; r ^ / 1 ? x 

to i v . * * * 7 c) cancelamento da autorização têmpora 
r i a que permite ao ACNUP atuar no B r a s i l , subordinado ao 
PNUD, e saída de 'seu representante; 

d) fiscalização severa das fronteiras 
e suspensão, pelo prazo necessário, dos acordos que per
mitem a naturais de países limítrofes entrar no Br a s i l 
com dispensa do passaporte. Poder-se-ia mesmo exigir que, 
além do passaporte, fosse criada a obrigatoriedade de'vis
to1'concedido por repartições diplomáticas e consulares 
brasileiras; 

e) exame de formas de cooperação com 
os governos de países vizinhos para que diminuísse o f l u -
xo de refugiados e para que fosse^criadas condições mais 

©A 

9 favoráveis para seu controle e Japreensão. 
13. 0 Grupo, depois de considerar essas 
'possibilidades em suas múltiplas hipóteses de aplicação, 
concluiu que as mesmas seriam de implementação efct^émamén> 

desaconselhável e onerosa/^em termos de recursos huamnos 
e materiais e de custo político previsível extremamente 
elevado senão proibitivo. 
14. 0 Grupo, por outro lado, reviu as medi^ 
das que vem sendo adotadas e achou-as insuficientes para 
enfrentar o problema que, como acima ficou indicado, 
cresce em número e mostra sinais de perdurar. Considerou, 
portanto, ser importante^ sugerir outras e mais eficazes 
medidas*,a seguir relacionadas; 
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a) supervisão estreita das pessoas sob 
a proteção do ACNUR através de uma ação coordenada de to
dos os órgãos internos competentes, o que seria facilitado 
por duas medidas que passariam a ser obrigatórias; 

À) comunicação pelo ACNUR do endere 
ço preciso de cada ̂ refugiado*; 

-~^k£%) comparecimento quinzenal de toda 
pessoa sob a proteção do ACNUR à repartição administrati
va ovjpolicial que indicaríamos. 

b) implementação rigorosa do controle 
cadastral dos refugiados, exigindo-se que cada comunicação 
de concessão de proteção venha acompanhada da ficha modelo 
recomendada pelo Ministério da Justiça; 

c) intensificação de esforços para 
acelerar a saída do território nacional das pessoas sob 
a proteção do ACNUR com correspondente aumento de pressões 
sobre o Secretariado do Alto Comissário em Genebra, seu 
representante regional em Buenos Aires e seu agente no 
Brasil; 

d) reforço da proteção p o l i c i a l , osten
siva e velada, às instalações da ONU no Brasil^para evitar 
incidentes com fi n s publicitários task como ocupações, 
greves de fornece semelhantes; 

e) prorrogação do prazo de permanência 
do representante do ACNUR no Rio de Janeiro por mais três 
meses, conservando-se nosso di r e i t o de, se a situação 
assim o exigir, pedir sua retirada sumária; 

£) solicitação aos órgãos de segurança 



No.. E m de de 19 

índice: — 9 

que forneçam os nomes de todos aqueles refugiados cujos 
antecedentes no país de origem ou comportamento no Brasil 
reclamem sua saída sumaria do território nacional. Essas 
saídas, dependendo do grau de periculosidade da pessoa 
em questão, se f a r i a em prazo extremamente exíguo, de um a 
cinco dias úteis. Se assim estimaá^^(úti^/, 
b r a s i l e i r o determinaria a detenção desses indivíduos até 
sua partida do Brasil para o país de destino f i n a l ; 

g) convocação de altos funcionários 
do ACNUR, sediados em Genebra, para que venham ao Brasil 
no mais breve prazo para serem informados de nossas preo
cupações e acertar, no que a eles respeita, a implementa
ção das medidas supra mencionadas. • 
15. 0 Grupo de Trabalho, examinados todos 
os fatores e circunstâncias, inclina-se pela adoção imedi
ata da linha descrita no (j^^ágrafo anterior^como sendo 
aquela que, a baixo ou a nenhum custo político e aceitas 
fas limitações operacionais, permitiria atender os interes
ses da segurança nacional. Contudo, mesmo esta linha de 
ação requereria que os órgãos interessados dispusessem 
de pessoal especializado em número adequado, o que não se 
v e r i f i c a atualmente. 
16. 0 aumento da margem de supervisão ou 
controle das atividades e paradeiro dos "refugiados" traz 
também consigo um grau maior de envolvimento das auto
ridades bra s i l e i r a s quanto a essas pessoas. Este fato, 
por sua vez, poderia i n i b i r no futuro pretextarmos alheáji 
mento o f i c i a l do destino ou segurança dos "refugiados". 

! fútil), 
/ 
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17. Medidas de maior rigor poderiam levar 
a que tais indivíduos passassem, a evitar o recurso à pro
teção do ACNUR, permanecendo no Brasil por prazo indeter
minado, em presumível ilegalidade e premidos, taLye.z»_T>or 
razões econômicas, a uma atividade <iaramente(delituosay 
18. Essa opção ê f e i t a à luz do quadro 
atual e dos dados disponíveis. 0 Grupo continuaria a 
reunir-se regularmente para atualizar essa avaliação e 
submeteria novas sugestões de ação caso ocorresse uma 
deterioração súbita do quadro atual ou tivesse conhecimen 
to do fato oú fatos que requeressem reação pronta e e f i 
caz . 


